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1. INTRODUÇÃO 

 

Em cumprimento da Lei nº 73/2013, de 3 de setembro na sua atual redação, que estabelece o regime financeiro das 

autarquias locais e das entidades intermunicipais (RFALEI) e da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro e Anexo I, na sua 

atual redação, que determina o regime jurídico das autarquias locais e das entidades intermunicipais, em especial o 

estabelecido na alínea f) do nº1 do artigo 96º; da alínea c) do nº 1 do artigo 90º e da alínea b) do artigo 84º do Anexo I 

da referida lei, apresentam-se as Opções do Plano (Plano de Ação) e o Orçamento da Comunidade Intermunicipal da 

Região de Coimbra (CIM RC) para o ano de 2017, para apreciação e votação do Conselho Intermunicipal e da 

Assembleia Intermunicipal. 

O Decreto-Lei n.º 192/2015, publicado no dia 11 de setembro veio aprovar o Sistema de Normalização Contabilística 

para a Administração Pública, no entanto e dado que o mesmo só produz efeitos no dia 1 de janeiro de 2017, os 

documentos previsionais para 2017 foram elaborados em cumprimento do estabelecido com o Decreto-Lei n.º 54-A/99, 

de 22 de fevereiro, que aprova o Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias Locais (POCAL), na sua atual redação. 

Esta opção foi tomada de acordo com o parecer jurídico emitido pela Direção-Geral das Autarquias Locais em 29 de 

julho de 2016, que refere que “o Orçamento Intermunicipal de 2017 ainda deverá ser elaborado em POCAL, sendo esse 

o referencial contabilístico que ainda se encontra em vigor, havendo depois, a partir de 1 de janeiro de 2017, um 

ajustamento em sede de execução para os modelos de reporte previstos no SNC-AP”. 

Os documentos previsionais consubstanciam-se portanto nas Grandes Opções do Plano e no Orçamento. As Grandes 

Opções do Plano incorporam o Plano Plurianual de Investimentos (PPI) e Atividades Mais Relevantes (AMR) e o 

Orçamento incorpora o Resumo do Orçamento, o Orçamento da Despesa e o Orçamento da Receita. 

Fazem igualmente parte do presente documento, o Organigrama, o Mapa de Pessoal, o Mapa com o Total das 

Responsabilidades Financeiras resultantes de compromissos plurianuais e a declaração da não existência de entidades 

controladas. 

Com estes documentos pretende-se dar continuidade ao reforço da intervenção da CIM RC como promotora do 

desenvolvimento regional através da articulação de políticas municipais e regionais, e do estabelecimento de parcerias 

com os outros agentes de desenvolvimento que operam no Território.  

Cabe aqui sublinhar a relevância de uma boa utilização dos Fundos Europeus Estruturais e de Investimento (FEEI) 

disponíveis no Programa Operacional (PO) 2020, nos PO Temáticos Nacionais e nos Fundos Centrais geridos 

diretamente pela Comissão Europeia. 
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2. DA COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DA REGI ÃO DE COIMBRA E DOS SEUS ÓRGÃOS 

 

Os órgãos da CIM RC, tal como refere o artigo 82.º do Anexo I da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual 

redação, são a Assembleia Intermunicipal (AI), o Conselho Intermunicipal (CI), o Secretariado Executivo Intermunicipal 

(SEI) e o Conselho Estratégico para o Desenvolvimento Intermunicipal da Região de Coimbra (CEDI), cujos membros 

constam do Anexo I. 

 

3. ESTRATÉGIA INTEGRADA DE DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL  

 

3.1. DA VISÃO ESTRATÉGICA PARA A REGIÃO DE COIMBRA 

A visão estratégica para a Região de Coimbra encontra-se definida na Estratégia Integrada de Desenvolvimento 

Territorial (EIDT). 

 

Região Exemplar 

Na gestão eficiente dos recursos naturais e do património, orientada para a redução dos custos energéticos suportados pelas 

organizações e famílias e para a sustentabilidade dos valores ambientais e culturais. 

Região Pioneira e Líder 

Na construção de um sistema educativo, científico e tecnológico de referência nacional, orientado para o aumento da capacidade 

inovadora, produtiva e exportadora do tecido empresarial regional. 

Região Comprometida 

Com a diversidade das identidades e modos de vida locais, através da valorização do potencial endógeno, da facilitação da 

mobilidade e da garantia de equidade nas condições de acesso ao emprego, saúde, educação e proteção social. 

 

Esta visão constitui um desafio à CIM RC no sentido de ser um agente fortemente empenhado na mobilização de 

parceiros para o desenvolvimento de projetos integrados, de articulador de políticas públicas e de promotor de uma 

adequada territorialização das mesmas. 
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3.2. ESTRUTURAÇÃO DO PLANO DE AÇÃO DA EIDT 

O Plano de Ação que incorpora a Estratégia da Região de Coimbra define um conjunto de Iniciativas Estruturantes, que 

saem do perímetro da intervenção municipal direta, sem nunca a esquecer, e que estão alinhadas com o PO Centro 

2020, acordo de parceria Portugal 2020 e Agenda Europa 2020. 

Apresentam-se, de forma sintetizada, as Iniciativas Estruturantes da Estratégia Integrada de Desenvolvimento 

Territorial, com as quais os projetos a candidatar a financiamento deverão estar alinhados. 

 

3.2.1. INICIATIVAS ESTRUTURANTES (IE) 

 

IE 01 Promoção das energias renováveis e da eficiência energética 

Ação 1.1 Produção de energia a partir de fontes renováveis associadas a tecnologias emergentes ou pouco disseminadas 

Ação 1.2 Promoção da eficiência energética e apoio à implementação de energias renováveis em infraestruturas públicas 

Ação 1.3 
Apoio a sistemas energeticamente eficientes e a tecnologias de produção de energia de base renovável para 
autoconsumo das empresas 

Ação 1.4 
Ações de promoção da eficiência energética e de apoio à utilização de energias renováveis no setor da habitação 
particular 

IE 02 Proteção, qualificação, valorização e ordenamento dos recursos ambientais, agrícolas e florestais 

Ação 2.1 Apoio à instalação de redes de defesa da floresta contra incêndios 

Ação 2.2 Atualização dos sistemas de informação sobre o património natural, incluindo cadastro 

Ação 2.3 Infraestruturas e equipamentos para a gestão de riscos múltiplos no âmbito do sistema nacional de proteção civil 

Ação 2.4 Intervenções para a redução do risco associado à erosão costeira 

Ação 2.5 
Dinamização económica das áreas classificadas, através da avaliação, requalificação e valorização dos 
ecossistemas e dos seus serviços 

Ação 2.6 Restaurar, preservar e melhorar os ecossistemas ligados à agricultura e à silvicultura (FEADER) 

IE 03 Qualificação das atividades em meio rural e valorização dos produtos endógenos 

Ação 3.1 
Apoio a estratégias específicas de valorização económica de recursos endógenos em territórios de baixa 
densidade 

Ação 3.2 Desenvolvimento local de base comunitária 

IE 04 Região de Coimbra, Destino Turístico 

Ação 4.1 Desenvolvimento de projetos de animação e programação cultural com potencial de captação de fluxos turísticos 

Ação 4.2 Organização e promoção de eventos culturais com impacto internacional 

Ação 4.3 Promoção turística de territórios de elevado valor natural, cultural e paisagístico 
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Ação 4.4 Valorização e promoção de bens histórico-culturais com elevado interesse turístico 

IE 05 Região de Coimbra, pólo de inovação e I&D 

Ação 5.1 Capacitação, dinamização e consolidação das infraestruturas I&D 

Ação 5.2 
Programas de Ciência e Tecnologia de interesse estratégico, incluindo projetos de I&D alinhados com os domínios 
e prioridades da especialização inteligente 

Ação 5.3 Valorização económica dos resultados da investigação 

Ação 5.4 
Apoio a projetos de I&D por parte de empresas (incluindo com envolvimento de outras entidades do sistema 
nacional de I&D) 

Ação 5.5 Apoio à coordenação e gestão de parceria de estratégias de eficiência coletiva 

IE 06 
Promoção de novos modelos competitivos, da internacionalização do tecido empresarial e da criação de 
emprego 

Ação 6.1 Apoio à capacitação, consolidação e expansão das infraestruturas de incubação e acolhimento empresarial 

Ação 6.2 Apoio a projetos de empreendedorismo qualificado e criativo 

Ação 6.3 
Apoio a projetos de investimento produtivo de natureza inovadora, de qualificação das estratégias e de reforço 
das capacidades de gestão das PME 

Ação 6.4 
Melhoria do desempenho económico, facilitação da reestruturação e modernização das explorações agrícola 
(FEADER) 

Ação 6.5 Formação profissionalizante 

IE 07 Inclusão Social, equidade no acesso aos serviços públicos e redução da pobreza 

Ação 7.1 Infraestruturas e equipamentos de saúde 

Ação 7.2 
Rede de equipamentos do ensino pré-escolar, infraestruturas prioritárias e apetrechamento das Redes do ensino 
básico, secundário e das infraestruturas de formação profissional 

Ação 7.3 Qualificação da rede de equipamentos e serviços de promoção do desenvolvimento social 

Ação 7.4 Contratos Locais de Desenvolvimento Social 

Ação 7.5 Apoio ao empreendedorismo e à criação do próprio emprego 

Ação 7.6 Apoio ao envelhecimento ativo e saudável 

IE 08 Desenvolvimento urbano sustentável, incluindo eficiência energética 

Ação 8.1 Fecho de redes de abastecimento de água e saneamento 

Ação 8.2 Reabilitação de ativos nas redes de distribuição e drenagem e redução e controle das perdas 

Ação 8.3 Recuperação, expansão e valorização de sistemas e estruturas ecológicas urbanas 

Ação 8.4 Reforço das redes de recolha seletiva existentes; otimização e reforço das infraestruturas de triagem multimaterial 

Ação 8.5 Qualificação do espaço público incluindo eficiência energética 

Ação 8.6 
Ações de promoção da eficiência energética e de apoio à utilização de energias renováveis no setor da habitação 
social 
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IE 09 Mobilidade e logística 

Ação 9.1 Elaboração de planos de mobilidade municipais ou intermunicipais 

Ação 9.2 
Projetos de proximidade de reabilitação ou requalificação da rede rodoviária e do tipo "lastmile" que eliminem 
constrangimentos existentes na ligação dos nós secundários e terciários da rede rodoviária à rede principal e 
RTE-T 

Ação 9.3 
Projetos que promovam o desenvolvimento, a competitividade, a reabilitação, a segurança, a sustentabilidade 
económica e ambiental, a interoperabilidade e intermodalidade dos sistemas e infraestruturas de transportes 
ferroviário pesado e ligeiro 

Ação 9.4 

Projetos que promovam o desenvolvimento, a competitividade, a reabilitação, a segurança, a sustentabilidade 
económica e ambiental, a interoperabilidade, intermodalidade e acesos dos sistemas e infraestruturas de 
transportes e logística nos domínios: i. Marítimo-portuário e fluvial; ii. Autoestradas do Mar; iii. Plataformas 
logísticas multimodais 

Ação 9.5 Promoção da mobilidade inteligente e sustentável 

IE 10 Modernização e eficiência administrativa  

Ação 10.1 
Melhoria da eficiência interna e a capacidade institucional da Administração Pública, enquanto elementos de 
suporte à implementação de melhores respostas às necessidades de cidadãos e empresas 

Ação 10.2 Apoio à promoção de uma administração e serviços públicos em rede 

Ação 10.3 Capacitação institucional de parcerias territoriais de apoio ao desenvolvimento 

 

4. DO ITI DA COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DA REGIÃO DE COIMBRA 

 

Os Fundos Europeus Estruturais e de Investimento (FEEI) constituem uma contribuição fundamental para a 

recuperação económica e estrutural do país, consagrada no Acordo de Parceria que Portugal assinou com a Comissão 

Europeia, onde foram adotados os princípios de programação da «Estratégia Europa 2020» e políticas de 

desenvolvimento económico, social, ambiental e territorial. 

As Estratégias Territoriais previstas no Acordo de Parceria configuram um contributo muito relevante para o reforço da 

dimensão territorial da Estratégia Europa 2020. Em concreto, o Acordo de Parceria propõe, para o período 2014-2020, 

como referência territorial para a concretização de Investimentos Territoriais Integrados (ITI) a escala NUTS III, através 

de Pactos para o Desenvolvimento e Coesão Territorial (PDCT). 

Na sequência do convite para apresentação de candidaturas, de 12 de novembro de 2014, para o reconhecimento de 

Estratégias Integradas de Desenvolvimento Territorial (EIDT), a 25 de fevereiro de 2015 foi reconhecida, pela respetiva 

Comissão de Avaliação, a EIDT para a NUTS III Região de Coimbra. 

No dia 31 de agosto de 2015, foi assinado o PDCT da CIM Região de Coimbra, tendo como outorgantes, a Autoridade 

de Gestão do Programa Operacional Regional do Centro 2020, a Autoridade de Gestão do Programa Operacional 

Sustentabilidade e Eficiência Energética na Utilização de Recursos (PO SEUR), a Autoridade de Gestão do Programa 
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Operacional Inclusão Social e Emprego (PO ISE) e Autoridade de Gestão do Programa de Desenvolvimento Rural do 

Continente 2014-2020 (PDR).  

Prioridades de Investimento Aprovadas no PDCT 

PI 02.03 O reforço das aplicações TIC na administração pública em linha, aprendizagem em linha, infoinclusão, cultura 

em linha e saúde em linha. 

PI 04.03 A concessão de apoio à eficiência energética, à gestão inteligente da energia e à utilização das energias 

renováveis nas infraestruturas públicas, nomeadamente nos edifícios públicos, e no setor da habitação. 

PI 05.01 Apoio ao investimento para a adaptação às alterações climáticas, incluindo abordagens baseadas nos 

ecossistemas. 

PI 05.02 Promoção de investimentos para abordar riscos específicos, assegurar a capacidade de resistência às 

catástrofes e desenvolver sistemas de gestão de catástrofes (medidas identificadas nos respetivos planos de 

emergência e de proteção civil). 

PI 06.03 A conservação, proteção, promoção e o desenvolvimento do património natural e cultural. 

PI 08.03 Criação de emprego por conta própria, empreendedorismo e criação de empresas, incluindo micro, pequenas 

e médias empresas inovadoras. 

PI 08.08 A concessão de apoio ao desenvolvimento dos viveiros de empresas e o apoio à atividade por conta própria, 

às microempresas e à criação de empresas. 

PI 09.01 Inclusão ativa, incluindo com vista à promoção da igualdade de oportunidades e da participação ativa e a 

melhoria da empregabilidade. 

PI 09.04 Melhoria do acesso a serviços sustentáveis, de grande qualidade e a preços comportáveis, incluindo cuidados 

de saúde e serviços sociais de interesse geral. 

PI 09.07 Investimentos na saúde e nas infraestrututuras sociais que contribuam para o desenvolvimento nacional, 

regional e local, a redução das desigualdades de saúde, a promoção da inclusão social através da melhoria do 

acesso aos serviços sociais, culturais e recreativos, e da transição dos serviços institucionais para os serviços 

de base comunitária. 

PI 10.01 Redução e prevenção do abandono escolar precoce e promoção da igualdade de acesso a um ensino infantil, 

primário e secundário de boa qualidade, incluindo percursos de aprendizagem formais, não formais e informais 

para a reintegração no ensino e na formação. 

PI 10.05 Investimentos na educação, na formação e na formação profissional para a aquisição de competências e a 

aprendizagem ao longo da vida através do desenvolvimento das infraestruturas educativas e formativas. 

Medida 4 Investimentos em ativos físicos - Ação 3.4 (PDR 2020) - Infraestruturas coletivas (regadios tradicionais, 

segurança de barragens, drenagem e estruturação fundiária). 
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O PDCT é um dos instrumentos disponíveis para atingir os objetivos estratégicos da CIM RC. Tem como vocação 

específica a produção de resultados significativos nos domínios da coesão, emprego e sustentabilidade territorial, 

promovendo a concertação estratégica e operacional entre parceiros públicos, privados e associativos, de base 

territorial e/ou temática, sob a liderança da CIM RC, mas envolvendo vários stakeholders, assumindo-se como uma 

estratégia territorial e sem fronteiras entre concelhos. 

Para o financiamento dos investimentos previstos no PDCT da CIM RC, as Autoridades de Gestão dos PO 

financiadores asseguram para o período de vigência dos Programas um apoio global de Fundo que totaliza 

52.554.926,95 euros, distribuído de acordo com o quadro seguinte:  

Fundo Dotação 

FSE € 20.861.467,50 

FEDER € 30.537.799,45 

Fundo de Coesão € 352.750,00 

FEADER € 802.910,00 

Total € 52.554.926,95 

 

A CIM RC compromete-se a contribuir para o cumprimento das metas dos PO financiadores através das metas dos 

indicadores de realização e dos indicadores de resultado associados às prioridades de investimento/ tipologias de 

operações contratualizadas no PDCT. 

5. DO ENQUADRAMENTO ESTRATÉGICO DAS OPÇÕES DO PLANO  

 

Nos termos do disposto na alínea b), n.º 1 do artigo 90ª do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual 

redação, cabe ao Conselho Intermunicipal “definir e aprovar as opções políticas e estratégicas da Comunidade 

Intermunicipal” e, nos termos da alínea c) do mesmo articulado, “submeter à assembleia intermunicipal a proposta do 

plano de ação o orçamento” da Comunidade. Ao Secretariado Executivo Intermunicipal compete, nos termos da alínea 

f) do n.º 1 do artigo 96º do anexo I à Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, “preparar para o conselho intermunicipal a 

proposta de plano de ação e orçamento…”. 
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5.1. CONTEXTUALIZAÇÃO 

Encontrando-se organicamente estabilizada a CIM RC, dada a sua recente configuração, definida a Estratégia de 

Desenvolvimento para o período 2014-2020, estando aprovado e em execução o PDCT, estão criadas as condições 

para uma intervenção mais eficaz e visível desta entidade intermunicipal. 

A reflexão conjunta no seio do CI sobre os desafios que se colocam ao território e seus agentes e o forte 

empenhamento dos municípios dá a possibilidade de se elaborar um documento de planeamento do próximo ano de 

2017 (e anos seguintes) mais consistente e mais comprometido com a excelência desta Região. 

Entende-se que a chave do sucesso desta Região passa pela articulação de políticas entre os municípios e os outros 

parceiros, devendo a CIM RC ter um papel crescentemente ativo como espaço de reflexão, planeamento e articulação 

entre as diversas políticas públicas promovidas pelos atores que operam na Região. Sublinhe-se, contudo, o respeito 

que sempre deve existir pela autonomia desses atores. 

Importa também sublinhar que as áreas de atuação da CIM RC, em função das suas atribuições e competências como 

decorre da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro e seu anexo, na sua atual redação, vão muito para além das induzidas 

pela Estratégia 2020. 

Durante os anos de 2015 e 2016, a título de exemplo, foram publicados os seguintes diplomas: 

 DL n.º 30/2015, de 12 de fevereiro - Regime de delegação de competências nos municípios e entidades 

intermunicipais (são delegáveis nos órgãos das entidades intermunicipais competências na área da saúde, 

cultura, educação, segurança social); 

 Lei n.º 52/2015 de 9 de junho - Regime Jurídico do Serviço Público de Transporte de Passageiros e revoga a 

Lei n.º 1/2009, de 5 de janeiro, e o Regulamento de Transportes em Automóveis (com a aprovação do 

presente diploma passa a existir um enquadramento legal que permite aos municípios, às comunidades 

intermunicipais e às áreas metropolitanas exercerem efetivamente as suas competências na organização dos 

sistemas públicos de transporte de passageiros de âmbito municipal e regional); 

 Lei n.º 77/2015, de 29 de julho - Organização dos serviços das entidades intermunicipais e estatuto do pessoal 

dirigente (as entidades intermunicipais assumem as funções da entidade gestora do sistema de requalificação 

nas autarquias locais); 

 Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro, que aprova o Sistema de Normalização Contabilística para a 

Administração Pública (SNC-AP); 

 Lei n.º 7-B/2016, de 31 de março, que aprova as Grandes Opções do Plano para 2016-2019; 

 Lei n.º 60/2016, de 8 de setembro, que estabelece as regras específicas aplicáveis à prestação de serviço 

público de transporte de passageiros. 
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5.2. EIXOS PRIORITÁRIOS E OBJETIVOS 

As Opções do Plano da CIM RC para 2017 encontram-se estruturadas de acordo com cinco Eixos Prioritários e um 

sexto eixo, transversal a toda a administração geral, abrangendo todas as suas orgânicas. 

Passamos a apresentar e justificar esses Eixos: 

 

Eixo 1- Afirmação de uma Identidade Regional 

Qualquer estratégia de desenvolvimento só terá sucesso se for sentida e partilhada por todos os parceiros, em 

particular por todos os municípios que constituem a CIM RC. Para isso é necessário gerar uma dinâmica de 

planeamento e ação que envolva todo o território e que, respeitando a especificidade de cada concelho, seja capaz de 

moldar uma imagem identitária forte e uma mensagem política coerente. Essa identidade tem que ser corporizada por 

um conjunto de ações que visem afirmar a CIM RC no contexto regional, nacional e internacional. 

Será imprescindível uma íntima convergência e colaboração dos parceiros institucionais presentes no CEDI e de outros 

que, não estando nesse órgão, têm influência relevante no tecido económico, científico, cultural e social da Região de 

Coimbra e mesmo do País. 

Por isso, este eixo aparece como a pedra basilar onde deve assentar toda a intervenção da CIM RC, desdobrando-se 

em três áreas de atuação: 

Objetivo 1 Acompanhamento, discussão e intervenção nas matérias de políticas públicas com especial incidência na 

Região de Coimbra e na Região Centro 
 

Objetivo 2 Pensar as políticas e interagir com o território no sentido do reforço e posicionamento da Região de Coimbra 

no contexto nacional e internacional 
 

Objetivo 3 Comunicação e imagem 

 

 

Eixo 2 - Portugal 2020 e Outros Programas  

Durante o ano de 2017 a CIM RC deverá proceder à Operacionalização do Plano Estratégico de Desenvolvimento da 

Região de Coimbra, no âmbito do ITI da Região de Coimbra. 

A CIM RC deverá promover, igualmente, a articulação de projetos de caráter supramunicipal que, não integrando o ITI, 

os municípios e outros parceiros entenderem executar no âmbito da Estratégia de Desenvolvimento da Região de 

Coimbra. 
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Importa ainda, em consonância com o sugerido no Acordo de Parceria, trabalhar de modo a uma boa utilização de 

programas europeus de cooperação inter-regional e internacional. 

As áreas de atuação que se propõem no âmbito deste eixo, são: 

Objetivo 1 
Execução do Programa de Assistência Técnica no âmbito do Pacto de Desenvolvimento e Coesão Territorial da 
Região de Coimbra 

Objetivo 2 Execução do Pacto para o Desenvolvimento e Coesão Territorial da Região de Coimbra 

Objetivo 3 Eficiência Energética Regional 

Objetivo 4 Programa Cultural em Rede 

Objetivo 5 Produtos Turísticos 

Objetivo 6 Capacitação dos Recursos Humanos 

Objetivo 7 Formação de Públicos Estratégicos “Região de Coimbra, Formar para a Igualdade” 

Objetivo 8 Fomento da Cidadania na Administração Local  

Objetivo 9 Sistemas de Apoio a Ações Coletivas, SIAC 

Objetivo 10 Redes de Defesa da Floresta Contra Incêndios em Terrenos Não Privados 

Objetivo 11 Projetos Europeus 

Objetivo 12 Outros Projetos Intermunicipais 

 

 
 

Eixo 3 - Reforço da Competitividade num Território Inclusivo e Sustentável 

No âmbito das suas atribuições e competências, definidas por lei, a CIM RC deverá desenvolver projetos que otimizem 

o efeito de economia de escala, projetos que induzam diminuição de custos de contexto e agilizem a relação com os 

cidadãos. 

A simplificação de procedimentos, a par da qualificação dos serviços prestados pelos municípios, são fundamentais 

para a atratividade da região. A sua área de atuação prende-se fundamentalmente com o seguinte objetivo: 

Objetivo 1 Redução de Custos de Contexto, Modernização e Eficiência Administrativa 
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Eixo 4 – Promoção do Território, Captação e Apoio ao Investimento 

A captação de investimento passa, em larga medida, por medidas de promoção do território sendo essa promoção mais 

eficaz se incidir sobre um território mais vasto, com uma oferta de infraestruturas e de recursos humanos qualificados 

mais significativa. Assim faz todo o sentido a CIM RC promover a articulação de políticas de promoção e de reforço da 

atratividade da Região de forma integrada. 

Prevê-se uma área genérica de intervenção que tende a mobilizar outros parceiros institucionais, evitando redundâncias 

e otimizando esforços. 

Objetivo 1 Promoção do Espírito Empresarial da Região de Coimbra 

Objetivo 2 Organização e Participação em Feiras, Seminários e outras Iniciativas Promocionais 

 

 

Eixo 5 – Descentralização e Delegação de Competências 

Noutra vertente, de grande sensibilidade política, mas que constitui um inegável desafio, deve a CIM RC estar 

preparada para celebrar protocolos visando a execução de projetos-piloto de transferência de competências da 

administração central e local para a escala intermunicipal: 

Objetivo 1 Autoridade dos Transportes 

Objetivo 2 Autoridade Urbana 

Objetivo 3 Proteção Civil 

Objetivo 4 Florestas 

Objetivo 5 Outras Competências 

 

 

Eixo 6 – Administração Geral 

Este eixo enquadra os serviços administrativos da CIM RC e dá cumprimento às obrigações legais a que uma entidade 

intermunicipal está obrigada, nos termos da Lei nº 75/2013 e seu Anexo I, de 12 de setembro, na sua atual redação, e 

da legislação aplicável às autarquias locais e às entidades intermunicipais.  

Objetivo 1 Funcionamento da CIM Região de Coimbra 
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5.3. EIXOS PRIORITÁRIOS, OBJETIVOS E PROJETOS 

 Eixo 1. Afirmação de uma Identidade regional  

 
 

Objetivo 1. Acompanhamento, discussão e intervenção 

nas matérias de política pública com incidência na Região 

de Coimbra e na Região Centro 

 

Projeto 1.1.1 Ação genérica que pode contemplar a realização de 
estudos de suporte, pareceres técnicos e jurídicos e outros 

 

 
 

Objetivo 2. Pensar as políticas e interagir com o território 

– reforçar o posicionamento da Região de Coimbra no 

contexto nacional e internacional 

 

Projeto 2.1. Seminários, Workshops e Eventos Temáticos 
 

 Projeto 2.2. Concursos Regionais Temáticos  

 
 

Objetivo 3. Comunicação e Imagem 

 

Projeto 3.1. Manutenção e Dinamização do Website Institucional 
 

 Projeto 3.2. Newsletter  

 Projeto 3.3. Plano de Comunicação e Marketing Territorial  

   

Eixo 2 - Portugal 2020 e Outros Programas  

 

Objetivo 1. Execução e monitorização do 

programa de Assistência Técnica no âmbito do 

PDCT 

 

Projeto 1.1. Execução e monitorização do programa de Assistência 

Técnica no âmbito do Pacto para o Desenvolvimento e Coesão Territorial 

da Região de Coimbra 

 

Objetivo 2. Execução do Pacto para o 

Desenvolvimento e Coesão Territorial da Região 

de Coimbra 

 

Projeto 2.1. Sistema de Apoio à Modernização e Capacitação da 

Administração Pública – Região de Coimbra 2.X  

 

Projeto 2.2. Eficiência Energética   

Projeto 2.3. Proteção, Qualificação, Valorização e Ordenamento dos 

Recursos Naturais / Prevenção e Gestão de Riscos  

 

 
Projeto 2.4. Rede de Oferta Turística em Espaços Naturais  

Projeto 2.5. Inclusão Social e Emprego  

 

Projeto 2.6. Plano Intermunicipal de Requalificação de Equipamentos 
Sociais e de Saúde 

 

Projeto 2.7. Promoção do Sucesso Escolar e Redução e Prevenção do 
Insucesso e Abandono Escolar 

 

 

Objetivo 3. Eficiência Energética Regional 

 

Objetivo 3.1 Iluminação Eficiente de Monumentos e Fachadas de Edifícios 
Históricos com Tecnologia LED - PPEC 

 

                                                             
1 A título de exemplo, referimos o corredor ferroviário Aveiro/ Vilar Formoso / Irun, a reforma dos serviços de atendimento público da administração central, o 

sistema de mobilidade do Mondego, IC6, acessibilidades rodoviárias sobretudo nos territórios do interior (Góis, Pampilhosa da Serra e outros). 



 

 

 

GRANDES OPÇÕES DO PLANO E ORÇAMENTO 2017 

19 

Eixo 2 - Portugal 2020 e Outros Programas  

   

 
Objetivo 3.2. Plataforma de Gestão de Consumos para Análise de 
Benchmarking de Edifícios às Piscinas Municipais Aquecidas – PPEC 

 

 Objetivo 3.3. Fundo de Eficiência Energética Nacional  

 

Objetivo 4. Programa Cultural em Rede 

 

Projeto 4.1. Programa Cultural em Rede 
 

 

Objetivo 5. Produtos Turísticos 

 

Projeto 5.1. Produtos Turísticos 
 

 

Objetivo 6. Capacitação dos Recursos Humanos 
Projeto 6.1. Capacitação dos Recursos Humanos 

 

 

Objetivo 7. Formação de Públicos Estratégicos 

“Região de Coimbra, Formar para a Igualdade” 

 

Projeto 7.1. Formação de Públicos Estratégicos “Região de Coimbra, 
Formar para a Igualdade” 

 

Objetivo 8. Fomento da Cidadania na 
Administração Local 

 

Projeto 8.1. Fomento da Cidadania na Administração Local – Uma 
Abordagem Multiregional 

 

 

Objetivo 9. Sistemas de Apoio a Ações Coletivas - 
SIAC 

Projeto 9.1. Sistemas de Apoio a Ações Coletivas - SIAC 
 

 

Objetivo 10. Redes de Defesa da Floresta Contra 

Incêndios em Terrenos Não Privados 

 

Projeto 10.1. Redes de Defesa da Floresta Contra Incêndios em Terrenos 
Não Privados 

 

 

Objetivo 11. Projetos Europeus 

 

Projeto 11.1. Urban Inovate Actions - UIA 
 

Projeto 11.2. Programa Operacional Sudoeste Europeu - Sudoe  

Projeto 11.3. Horizonte 2020, Living Water  

Projeto 11.4. Programa Operacional Espaço Atlântico  

Projeto 11.5. Programa Operacional INTERREG Europe  

 

Projeto 11.6. Programa de Cooperação Interregional INTERACT III  

Projeto 11.7. Programa URBACT III  

Projeto 11.8. Programa Europa Criativa  

Projeto 11.9. Programa da União Europeia para o Emprego e a Inovação 
Social - EASI 

 

Projeto 11.10. COSME – Competitividade das Empresas e das PME’s  

Projeto 11.11. LIFE – Ambiente e Ação Climática   
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Projeto 11.12. Horizonte 2020 – Investigação e Inovação  

Projeto 11.13. Outros Projetos Europeus  

 

Objetivo 12. Outros Projetos Intermunicipais 

 

Projeto 12.1. Outros Projetos Intermunicipais 

 

 

Eixo 3 - Reforço da Competitividade num Território Inclusivo e Sustentável 

 

Objetivo 1. Redução de Custos de Contexto, 

Modernização e Eficiência Administrativa 

 

 

 

Projeto 1.1. Central de Compras Eletrónica 

Projeto 1.2. Harmonização Regulamentar 

Projeto 1.3. Consultoria e Auditoria Interna Intermunicipal 

Projeto 1.4. Dinamização de Outros Serviços Comuns 

Projeto 1.5. Outros Projetos 

 

Eixo 4 - Promoção do Território, Captação e Apoio ao Investimento 

 

Objetivo 1. Promoção Espírito Empresarial da 

Região de Coimbra 

 

Projeto 1.1. Promoção do Espírito Empresarial da Região de Coimbra 

Objetivo 2. Organização e Participação em Feiras, 

Seminários e Outras Iniciativas Promocionais 

Projeto 2.1. Organização e Participação em Feiras, Seminários e Outras 

Iniciativas Empresariais 

 

Eixo 5 – Descentralização e Delegação de Competências 

 

Objetivo 1. Descentralização e Delegação de 
Competências 

 

Projeto 1.1. Autoridade dos Transportes. 

Projeto 1.2. Autoridade Urbana 

Projeto 1.3. Proteção Civil 

Projeto 1.4. Florestas 

Projeto 1.5. Outras Competências 
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Eixo 6 – Administração Geral 

 

Objetivo 1. Funcionamento da CIM Região de 

Coimbra 

 

 

Projeto 1.1. Funcionamento da CIM Região de Coimbra 

Como aspeto a destacar, entendemos que o desenvolvimento de alguns destes projetos deve realizar-se em parceria 

com outras entidades da Região, como as associações empresariais, instituições de ensino superior ou as associações 

de desenvolvimento local. 

Em suma, foram inscritos nas GOP um investimento de € 11.136.894,00 respeitantes € 8.927.074,00 a despesas de 

natureza corrente e € 2.209.820,00 de natureza de capital. 

 

6. PROJETOS INTERMUNICIPAIS 

 

Inseridos nos 6 eixos prioritários e nos 19 objetivos de intervenção, elencamos um conjunto de projetos que pensamos 

ser importante desenvolver. Têm, obviamente, prioridades diferentes e deverão ser calendarizados de modo plurianual. 

Alguns, por serem exclusivamente imateriais, não têm transposição para o Plano de Ação.  

As atividades e projetos a desenvolver em 2017 têm enquadramento na estratégia de desenvolvimento da Região, 

incorporando ações que visam contribuir para a concretização das orientações estratégicas definidas para a Região de 

Coimbra. 

 

Eixo 1 - Afirmação de Uma Identidade Regional 

I. Comunicação e Imagem 

O Plano de Comunicação tem a duração de um ano e inclui a redefinição de Identidade Corporativa / Posicionamento e 

Storytelling da Região / Desenvolvimento de nova imagem da CIM RC, bem como a elaboração de um Documento 

Estratégico sobre Identidade Corporativa da Marca CIM RC e a criação de logótipo. 

Está prevista a realização de Filme institucional sobre a região, em 4K e adaptado à web, com versão de cinco minutos 

e outra de 1,30 m, com locução em português e inglês, e direitos para TV e internet. 

A criação de Banco de Imagens dos 19 municípios da região, com um conjunto de 3 imagens por Município, é outra das 

peças a realizar durante o desenvolvimento do Plano de Comunicação, em que, também, será criado um novo folheto, 

um novo anúncio de imprensa e um spot de rádio, adaptáveis a vários formatos. 
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A criação de novo layout gráfico para Newsletter Digital e de uma Brochura Semestral constituem outra das fases do 

plano que prevê uma Campanha de Publicidade e Parceria com uma Rádio Nacional de Informação. 

No domínio digital, será realizada a reformulação de Site, manutenção, desenvolvimento de APP Web Based, Google 

Adwords e Youtube Ads, gestão de redes sociais, reforçando-se, no setor dos Media Nacionais, a proximidade com 

vista ao aumento da presença da CIM RC. 

 

Eixo 2 – Portugal 2020 e Outros Programas 

I. Execução do Programa de Assistência Técnica no âmbito do PDCT 

O Acordo de Parceria propôs, para o período 2014-2020, a concretização de Investimentos Territoriais Integrados à 

escala NUTS III através de Pactos para o Desenvolvimento e Coesão Territorial e que se encontram previstos no artigo 

65º do Decreto-Lei nº 137/2014, de 12 de setembro. 

O PDCT, assinado a 31/08/2015, define, em complemento à aplicação da regulamentação comunitária e nacional 

aplicável, os termos e condições em que as Autoridades de Gestão (AG) dos PO financiadores apoiam o programa de 

ação acordado com a CIM RC e os compromissos desta entidade em termos de investimentos, metas e resultados a 

alcançar. 

De acordo com a cláusula 5ª do PDCT, as competências delegadas, bem como os restantes direitos e deveres da CIM 

RC enquanto Organismo Intermédio, foram objeto de adenda. Assim, a 30/12/2015, foi celebrado entre a AG do 

Programa Operacional Regional do Centro – Centro 2020 e a CIM RC a adenda ao PDCT, que define as competências 

delegadas pela AG no Organismo Intermédio CIM RC. 

Por forma a assegurar as condições para uma gestão eficaz e eficiente dos recursos financeiros atribuídos ao Programa 

Operacional, a CIM RC dispõe de uma estrutura de recursos humanos (Estrutura de Apoio Técnico – EAT) com 

composição, valências e competências adequadas ao exercício das competências delegadas pela Autoridade de 

Gestão, tendo como atribuição principal assistir a AG no exercício das suas funções enquanto Organismo Intermédio do 

POR Centro no âmbito do PDCT. 

A cláusula 16ª da Adenda ao PDCT prevê que as despesas resultantes do exercício das competências da CIM RC, no 

âmbito da referida adenda, são elegíveis para efeitos de financiamento pelo Eixo da Assistência Técnica do Programa 

Operacional Regional do Centro 2020, nas condições previstas nos avisos de concurso ou convite, sendo que a AG 

atribuiu um montante de € 1.416.969 FEDER para a assistência técnica da CIM RC enquanto organismo intermédio do 

Centro 2020 para o período 2015-2023.  
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Para além da afetação de pessoal ao cumprimento das competências delegadas, por forma a garantir todas as 

condições materiais, técnicas e físicas, a CIM RC incorre em despesas de funcionamento, de investimento e de 

publicidade institucional, que prevê e executa em candidatura anual apresentada e a apresentar à medida da 

Assistência Técnica.  

A CIM RC apresentou a candidatura intitulada “Assistência Técnica – 2015 e 2016”, tendo sido atribuído o 

financiamento comunitário FEDER de € 425.090,70, a uma taxa de comparticipação comunitária de 85% aplicável ao 

Investimento Elegível da operação, encontrando-se atualmente em execução. À semelhança desta candidatura, no 

decorrer do atual período de programação, a CIM RC apresentará as respetivas candidaturas para cofinanciamento das 

despesas incorridas enquanto organismo intermédio.  

 

II. Execução do PDCT da Região de Coimbra 

II.1. Sistema de Apoio à Modernização e Capacitação da Administração Pública – Região de Coimbra 2.X 

A CIM RC, enquanto unidade agregadora de toda uma região, tem a seu cargo a promoção do planeamento e da 

gestão da estratégia de desenvolvimento económico, social e ambiental do território abrangido, tal como se encontra 

definido na alínea a) do n.º 1  do artigo 81º da Lei 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação. 

Na sequência da abertura do aviso n.º CENTRO-50-2016-02 “Sistema de Apoio à Modernização e Capacitação da 

Administração Pública”, destinado a investimentos contemplados nos Pactos para o Desenvolvimento e Coesão 

Territorial, a CIM RC encontra-se a desenvolver a operação “Região de Coimbra 2.X”. 

No PDCT da CIM RC está aprovado um Investimento FEDER de € 3.725.074,00, para um período de execução de 24 

meses. 

A candidatura “Região de Coimbra 2.X” está a ser desenhada em co promoção com os demais Municípios integrantes, 

ocupando a CIM RC a posição de entidade líder à qual compete assegurar a coordenação global da operação e a 

interlocução dos vários beneficiários junto das autoridades de gestão em tudo o que respeite à gestão técnica, 

administrativa e financeira da operação. 

As ações previstas admitem um panorama que surge para lá da adoção de meras soluções tecnológicas, contemplando 

ações de reorganização e capacitação dos serviços que contribuam e culminem com disponibilização de serviços 

digitais direcionados para o cidadão e para as empresas. 

A candidatura inscreve-se em fases distintas decorrendo dentro de cada fase, várias ações as quais são articuladas de 

forma coordenada, com o propósito de reunir esforços em prol do objetivo final comum. O propósito final é criar um 

ponto único de interação do cidadão, local onde poderá interagir com as várias entidades envolvidas no projeto e ainda 

com serviços centrais do estado. 
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Para a prossecução deste desiderato, é fundamental em estágios prévios da operação criar condições para o seu bom 

termo. Assim, numa primeira fase, será necessário efetuar um nivelamento tecnológico das entidades envolvidas, para 

que consigam suportar as ações advindas. Será essa infraestrutura, que em ligação direta com toda a reengenharia 

processual aplicada de forma transversal, e com a utilização de meios tecnológicos capazes de conferir garantias de 

confidencialidade, segurança e acessibilidade, culminará na disponibilização de um portal aglutinador de respostas cujo 

propósito é a de satisfazer as necessidades dos utilizadores que interagem com os seus municípios.  

Um dos objetivos a instaurar prende-se com a criação de políticas e mecânicas que conduzam a uma maior eficiência 

interna e, ao mesmo tempo, incentivem a adoção de uma cultura de colaborativa e de partilha entre as entidades que a 

compõem. 

 

II.2. Eficiência Energética 

A CIM RC, contratualizou no âmbito do seu PDCT, a Prioridade de Investimento 04.03 – A concessão de apoio à 

eficiência energética, à gestão inteligente da energia e à utilização das energias renováveis nas infraestruturas públicas, 

nomeadamente nos edifícios públicos, e no setor da habitação. 

Os apoios têm como objetivo específico a implementação de ações que visem aumentar a eficiência energética e a 

utilização de energias renováveis para autoconsumo na administração local, contribuindo assim para um aumento da 

eficiência energética dos equipamentos públicos e, também, para a redução da fatura energética. 

Para esta prioridade de investimento, foram identificadas algumas oportunidades de redução anual do consumo de 

energia primária, nomeadamente nos edifícios públicos, em particular nas piscinas municipais e no que diz respeito à 

iluminação pública.  

Para a redução anual do consumo de energia primária nos edifícios públicos, existe no PDCT da CIM RC uma dotação 

financeira total € 2.985.753,47, com uma comparticipação FEDER, no montante € 2.537.890,45. Deste montante, está 

previsto para a elaboração das ”Auditorias e Plano de Ação” o montante FEDER de € 110.075,00, e para a intervenção 

em 17 Piscinas Municipais do território da CIM RC, o montante FEDER de € 2.427.815,45. 

 

II.3. Proteção, Qualificação, Valorização e Ordenamento dos Recursos Naturais / Prevenção e Gestão de Riscos 

Em junho de 2016 foi submetida a candidatura para a elaboração do “Plano Intermunicipal de Adaptação às Alterações 

Climáticas da Comunidade Intermunicipal da Região de Coimbra”, no âmbito do Aviso Convite nº POSEUR-08-2016-46, 

contratualizado nos Pactos de Desenvolvimento e Coesão Territorial. Atualmente, esta candidatura encontra-se em 

sede de análise pelo POSEUR.  
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Esta candidatura tem com objetivo máximo a elaboração de um plano intermunicipal de adaptação às alterações 

climáticas da CIM RC. Este objetivo vai ao encontro da visão da ENAAC 2020: “Um país adaptado aos efeitos das 

alterações climáticas, através da contínua implementação de soluções baseadas no conhecimento técnico-científico e 

em boas práticas” e enquadra-se nos objetivos da ENAAC 2020, “Melhorar o nível de conhecimento sobre as alterações 

climáticas”, “Implementar medidas de adaptação” e “Promover a integração da adaptação em políticas sectoriais”, 

respetivamente. 

Assim, propõem-se atividades de investigação que consideram os resultados já produzidos por outras entidades a nível 

Internacional, nomeadamente no que diz respeito à previsão de alterações dos fatores climáticos. A estratégia propõe-

se a analisar os impactes e consequências das alterações climáticas, considerando um cenário de 10 anos, para o qual 

serão avaliadas as consequências de eventos meteorológicos extremos, embora sem alteração dos valores médios dos 

fatores climáticos e um cenário de 50 anos, em que serão consideradas as potenciais mudanças decorrentes da 

alteração dos valores médios daqueles fatores.  

Para além do objetivo global elencado acima, os resultados esperados na operação submetida contribuem para os 

objetivos específicos da ENAAC 2020. 

O custo total desta operação é € 91.635,00, que terá uma comparticipação FEDER no ano de 2017, no valor de € 

77.889,75. 

A candidatura para a elaboração do “Plano Intermunicipal de Gestão de Riscos da Comunidade Intermunicipal da 

Região de Coimbra”, no âmbito do Aviso Convite nº POSEUR-10-2016-43, contratualizado no PDCT, foi aprovada. 

O objetivo geral do Plano Intermunicipal de Gestão de Riscos da CIM RC e dos trabalhos de avaliação do risco conexos 

são o aumento da resiliência das comunidades e indivíduos face aos riscos naturais, tecnológicos e mistos, pelo 

planeamento da prevenção e de contingência.  

O custo total desta operação é € 69.987,00, correspondendo a uma comparticipação FEDER no ano de 2017, no valor 

de € 59.488,95. 

Ainda no âmbito da Proteção, Qualificação, Valorização e Ordenamento dos Recursos Naturais/ Prevenção e Gestão 

de Riscos a CIM RC, submeteu ainda em julho de 2016, a candidatura para as “Ações Inovadoras para a prevenção e 

Gestão de Riscos no âmbito do Pacto Para o Desenvolvimento e Coesão Territorial da Comunidade Intermunicipal da 

Região de Coimbra”, na sequência do Aviso Convite nº POSEUR-10-2016-44. Atualmente, esta candidatura encontra-

se em sede de análise. 

As ações a implementar no âmbito do projeto de “Ações inovadoras” têm por objetivo dotar a CIM RC de instrumentos e 

ferramentas de apoio à decisão na prevenção e gestão dos riscos, através da aplicação de novas tecnologias em 

projetos-piloto e da otimização de recursos de monitorização e gestão da emergência até hoje existentes. 
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Em específico, tem-se o objetivo de dotar a CIM RC com recursos tecnológicos de monitorização que providenciem 

respostas a riscos para os quais ela é atualmente inexistente ou insuficiente. Interligado a este objetivo, surge o objetivo 

de dotar a CIM RC com um sistema informático que integre, analise e difunda – segundo procedimentos a definir, 

integrados no Plano Municipal de Gestão do Risco da CIM RC – a informação recolhida pelos recursos tecnológicos de 

monitorização, conjuntamente com informação territorial, legal e institucional relevante para apoio à decisão em matéria 

de gestão da emergência. 

Com as “Ações Inovadoras” implementadas pretende-se facilitar o acesso à informação relevante para a tomada de 

decisão e facilitar a comunicação e atuação concertada de esforços entre os diversos Agentes e Entidades de Proteção 

Civil e, quando aplicável, com a população. 

Os objetivos de maior alcance incluem o aumento substancial da capacitação preventiva e de resposta à emergência 

dos Agentes e Entidades de Proteção Civil à escala local, municipal e intermunicipal de modo a reduzir o impacto da 

ocorrência de desastres e/ou catástrofes ao nível das perdas humanas, materiais e ambientais, mas salvaguardando 

igualmente a contingência das atividades quotidianas, reduzindo por antecipação as perdas económicas indiretas. 

O custo total desta operação é € 245.000,00, tendo uma comparticipação FEDER no ano de 2017, no valor de € 

187.425,00. 

 

II.4. Rede de Oferta Turística em Espaços Naturais 

No seguimento do aviso n.º CENTRO-14-2016-05, foi submetida, no dia 30.08.2016, a candidatura “Rede de oferta 

turística em espaços naturais - Valorização dos corredores de Património Natural da Região de Coimbra”, com um 

investimento total proposto de € 750.000,00 € (IVA incluído).  

A presente candidatura destina-se à implementação de infraestruturas permanentes de apoio à valorização e visitação 

de Áreas Classificadas, designadamente trilhos, caminhos e percursos numa lógica de utilização pedonal que permitam 

a constituição de uma rede de corredores de visitação às Áreas Classificadas do território da Região de Coimbra que se 

encontram integradas Rede Nacional de Áreas Protegidas, Rede Natura 2000, áreas classificadas ao abrigo de 

compromissos internacionais assumidos pelo Estado Português e ainda aquelas que asseguram a conectividade do 

Sistema Nacional de Áreas Classificadas. Pretende-se que na implementação do projeto seja utilizada sinalética 

uniformizada e personalizada, materiais de elevada qualidade e resistentes, tendo em vista a homologação dos 

percursos a nível nacional e internacional. Da mesma forma, será igualmente necessária a execução de uma estratégia 

para a manutenção e que sejam estabelecidas parcerias locais para a implementação e monitorização do presente 

projeto, que face à extensão do território visado, exigirá um esforço de implementação, mas também de dinamização. O 

projeto prevê ainda, para além da componente de intervenção e implementação física, um plano que garanta a sua 

ativação e promoção, função indispensável ao sucesso do projeto, de modo a alcançar os diferentes públicos a que se 
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destina. A título de exemplo, nele estão previstas ações como a edição de um roteiro, mapas, brochuras e um sistema 

digital de apoio ao utilizador, quer ainda campanhas publicitárias específicas em imprensa e internet e fam trips.  

Tendo em consideração os valores já executados e a executar, a operação, caso seja aprovada, terá uma 

comparticipação FEDER nos anos de 2017 e 2018, nos valores de € 369.372,00 e € 380.628,00, respetivamente. 

 

II.5. Inclusão Social e Emprego 

As intervenções na área da coesão, inclusão social e emprego assumem primordialmente um enfoque na criação de 

condições de acesso dos cidadãos aos serviços públicos e na promoção da eficiência da despesa social, e permitem 

contribuir para a construção de medidas de combate ao desemprego de natureza local e de uma oferta de formação 

profissional orientada para os grupos mais vulneráveis aos riscos de exclusão social.  

No PDCT mobilizara-se as PI 9.1 e 9.4 asseguradas pelas Autoridades de Gestão de dois programas financiadores, o 

Programa Operacional Regional do Centro (PO Centro 2020) e Programa Operacional Inclusão Social e Emprego (PO 

ISE), estando ambas as PI adstritas ao Fundo Social Europeu (FSE) no montante total de € 3.273.628,80. 

A prioridade de investimento 9.1 respeita a ações de inclusão social com vista à promoção da igualdade de 

oportunidades e de participação ativa e da empregabilidade. Na PI 9.4 são enquadráveis ações que contribuirão para a 

melhoria do acesso a serviços sustentáveis, de grande qualidade e a preços comportáveis, mormente cuidados de 

saúde e serviços sociais de interesse geral. 

As PI 9.1 e 9.4 procuram atingir os seguintes objetivos: 

 Promover o desenvolvimento das competências socioprofissionais, pessoais, sociais e básicas de grupos 

potencialmente mais vulneráveis, potenciando a sua empregabilidade e o reforço das oportunidades para a 

sua integração socioprofissional e cultural. 

 Reforçar a abordagem da coesão e da intervenção social com base na relevância e promoção do voluntariado. 

 Alargar a oferta de serviços sociais e de saúde, adequando-os a necessidades emergentes e potenciando a 

transição de cuidados institucionais para cuidados de proximidade, bem como melhorar o acesso e a qualidade 

das respostas no âmbito dos sistemas de saúde, de ação social e prestação de cuidados, e de promoção e 

proteção das crianças. 

De referir, que os projetos previstos para as PI 9.1 e 9.4 ainda não apresentam execução, pelo que se prevê 

futuramente a realização de diversas ações enquadráveis na legislação nacional e comunitária em matéria de Inclusão 

Social e Emprego, sendo certo que as mesmas assentam numa previsão suscetível de adaptação à realidade social e 

económica. 
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Os projetos mobilizados pelas PI 9.1 e 9.4 a desenvolver num futuro próximo, visam, de um modo geral, permitir a 

inclusão ativa de populações em situação de exclusão social no acesso aos seus direitos sociais e desenvolver 

competências básicas e orientação profissional, tendo sempre em vista a uma igualdade de oportunidades entre e para 

todos. 

 

II.6. Plano Intermunicipal de Requalificação de Equipamentos Sociais e de Saúde 

No PDCT, no âmbito da Prioridade de Investimento 9.7 – Investimentos na saúde e nas infraestruturas sociais, foi 

negociada uma verba de € 50.000,00 FEDER para investimento em Unidade Móvel de Saúde (UMS). Tratando-se de 

uma iniciativa inovadora a nível sub-regional, o objetivo geral da UMS é prestar cuidados de saúde multidisciplinares de 

natureza preventiva, de promoção, de tratamento, reabilitação e apoio social à população alvo: pessoas em situação de 

isolamento (social e/ou geográfico) e/ou com elevado grau de dependência, essencialmente idosos e pessoas em idade 

ativa com patologia mental. Pretende-se assim, através da UMS, contribuir para diminuir as diferenças na acessibilidade 

aos cuidados de saúde das pessoas idosas e/ ou com dependência, que vivem isoladas, promover a prestação de 

cuidados de saúde em proximidade, diminuir o isolamento social através do apoio psicossocial, identificar critérios de 

fragilidade e vulnerabilidade e atuar em conformidade. 

 

II.7. Promoção do Sucesso Escolar e Redução e Prevenção do Insucesso e Abandono Escolar  

Tendo em conta a caracterização da CIM RC no que diz respeito aos territórios do sucesso e insucesso escolar, o plano 

de ação proposto incide de forma sistémica a três níveis, analisados transversalmente nos eixos propostos:  

i. Ao nível socioinstitucional, contribuindo para as escolas encontrarem as respostas mais apropriadas para os 

seus problemas específicos e garantindo condições para os educadores e professores se adequarem aos seus 

destinatários, contribuindo para que as aprendizagens aconteçam com significado duradouro, numa perspetiva 

de educação ao longo da vida. A escola ensinará aos seus destinatários, a partir das características com que 

estes se apresentam, garantindo a aquisição dos saberes previstos para cada ciclo de estudos.  

ii. Ao nível familiar, transformando as práticas de envolvimento da família no sentido da construção do projeto de 

escolarização para os filhos e desenvolvimento da literacia emergente.  

iii. Ao nível do território, criando uma cultura de envolvimento, por parte de todas as comunidades/instituições no 

sucesso educativo das crianças. 
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Apresenta-se de seguida o quadro resumo da PI 10.1: 

Prioridade de Investimento 10.1 

“Redução e prevenção do abandono escolar precoce e promoção da igualdade de acesso a um ensino infantil, primário e 
secundário de boa qualidade, incluindo percursos de aprendizagem formais, não formais e informais para a reintegração no 
ensino e na formação”. 

Eixos Descrição FSE 

A - Somos todos Primeiros Intervenção ao nível da Prevenção do insucesso escolar e do 
abandono escolar precoce, com especial ênfase ao nível do 
1ºCEB, através do desenvolvimento de estratégias de 
diagnóstico, acompanhamento e avaliação de dificuldades de 
aprendizagem. 

€ 3 500 000,00 

B - Juntos Fazemos Melhor Apoio ao envolvimento dos encarregados de educação, dando-
lhes ferramentas para ajudar os seus educandos ao longo do 
respetivo percurso escolar. 

€ 127 500,00 

C - Fazer Diferente, Fazer Melhor Incremento de respostas para crianças com necessidades 
educativas especiais, reforçando as equipas e estratégias de 
apoio. 

€ 1 589 500,00 

D - Sucesso com e para Todos Promoção de ações que visam a promoção da aprendizagem 
experimental das ciências e tecnologias, do conhecimento dos 
recursos endógenos e dos agentes locais relevantes. 

€ 6 240 338,00 

E - Mais informações, melhores 
opções 

Desenvolvimento de estratégias de comunicação e divulgação de 
temáticas/conteúdos relacionados com educação e formação de 
crianças e jovens, relevantes para o desenvolvimento e 
construção de um projeto de vida. 

€ 280 500,00 

F - Um projeto, uma escola Apoio ao nível de projetos inovadores que desenvolvam 
globalmente e que interfiram com mudanças estruturais nos 
agrupamentos/escolas. 

€ 850 000,00 

 

 

Unidade de Missão para a Valorização do Interior 

Em conformidade com a prioridade de afirmação do «interior» como um aspeto central do desenvolvimento económico 

e da coesão territorial, pelo Decreto-Lei n.º 251-A/2015, de 17 de dezembro, foi criada, no âmbito da Presidência do 

Conselho de Ministros e na dependência do Ministro Adjunto, a Unidade de Missão para a Valorização do Interior, tendo 

a Resolução do Conselho de Ministros n.º 3/2016, de 22 de janeiro, definido o seu estatuto e missão. 



 

 

 

GRANDES OPÇÕES DO PLANO E ORÇAMENTO 2017 

30 

Do trabalho realizado resultou o “Programa Nacional para a Coesão Territorial” que elenca uma série de medidas 

dinâmicas e que poderão ter implicações ao nível do PDCT e do ajustamento do conteúdo deste às ações agora 

propostas. 

 

III. Eficiência Energética Regional 

III.1. Iluminação Eficiente de Monumentos e Fachadas de Edifícios Históricos com Tecnologia - PPEC Tangível 

No âmbito do Plano de Promoção de Eficiência no Consumo de Energia Elétrica (PPEC) 2017-18 promovido pela 

ERSE, a CIM RC apresentou uma candidatura intermunicipal ao concurso para medidas tangíveis destinadas a 

promotores não empresas do setor elétrico, designada por “Iluminação eficiente de monumentos e fachadas de edifícios 

históricos com tecnologia LED”. 

Esta candidatura visa promover a melhoria da eficiência energética na iluminação de monumentos e fachadas de 

edifícios históricos, através da substituição de luminárias e projetores convencionais por tecnologia LED, com vista a 

transformar o mercado, quer do ponto de vista energético (contribuindo para a sustentabilidade ambiental) quer do 

ponto de vista operacional (contribuindo para a redução custos operacionais tanto de energia como de manutenção), 

garantindo poupanças energéticas avultadas, ao mesmo tempo que proporcionam melhores soluções em projetos de 

iluminação cénica. O valor do investimento total proposto na candidatura é de € 263.000,00, encontrando-se a mesma 

em apreciação pelas entidades competentes. 

 

III.2. Fundo de Eficiência Energética Nacional 

Prosseguindo a estratégia de prossecução de promoção do planeamento e da gestão da estratégia de desenvolvimento 

económico, social e ambiental do seu território, a CIM RC encontra-se a preparar uma candidatura intermunicipal ao 

“Aviso 21 – Administração Pública Eficiente 2016”, do Fundo de Eficiência Energética, que visa apoiar projetos que 

promovam a redução do consumo de energia do edificado da Administração Pública, contribuindo desta forma para a 

redução da despesa pública. Neste contexto, são suscetíveis de financiamento os investimentos que visem a 

implementação em edifícios existentes, ocupados por entidades públicas, de soluções que promovam a melhoria do 

desempenho energético, através da substituição dos equipamentos existentes por outros mais eficientes, ou através da 

implementação de dispositivos de controlo que permitam otimizar as condições de uso e consumo de energia, que no 

seu conjunto apresentem um período de retorno simples inferior a 8 anos. 
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IV. Programa Cultural em Rede 

O presente projeto surgiu na sequência do aviso n.º CENTRO-14-2016-03, para a apresentação de candidaturas 

destinadas a promover a dinamização, promoção e desenvolvimento do património cultural, enquanto instrumento de 

diferenciação e competitividade dos territórios designadamente através da sua qualificação e valorização turística.  

O projeto integra os 19 municípios da Região de Coimbra e tem como objetivo central a valorização dos espaços 

patrimoniais, museológicos e recintos culturais reconhecidos por mecanismos legais de classificação e será focado no 

reforço da oferta turística e estímulo ao aumento da estadia média dos visitantes e turistas, integrando e estimulando a 

participação dos agentes culturais da região, em particular as estruturas profissionais de criação e valorizando os 

processos de criação e apresentação que promovam e aprofundem a relação ente património tangível (edifícios, sítios, 

paisagens, rotas, objetos) e intangível (memórias, narrativas, documentos escritos, rituais, festivais, conhecimento 

tradicional, valores, texturas, cores, etc.). 

Será organizado em três ciclos anuais de programação, a realizar em 2017, 2018 e 2019, que consubstanciam a 

criação, desenvolvimento e implementação de redes de programação e itinerância intermunicipal, com a seguinte 

estrutura:  

1. Uma atividade temática concentrada no tempo em formato de festival; 

2. Um programa permanente e transversal baseado numa área artística; 

3. Uma rede de programação profissional em recintos culturais; 

4. Organização promocional da oferta cultural da região e dos projetos candidatados; 

5. Ação transversal de coordenação, capacitação e monitorização. 

Tendo em consideração os valores a executar, a operação (caso seja aprovada) poderá ter uma comparticipação 

FEDER nos anos de 2017, 2018 e 2019, nos valores de € 467.500,00, € 420.750,00 e € 374.000,00, respetivamente.  

 

V. Produtos Turísticos  

A CIM RC encontra-se a preparar um programa de atuação em várias vertentes que se enquadram na operação 

“Produtos Turísticos Integrados” e que contempla: 

 Ação A – Qualificação da agenda de eventos com vocação turística 

Programa de eventos integrados nas áreas de intervenção definidas de carácter intermunicipal ou regional que tenham 

como objetivo o reforço da atratividade turística, ou seja, o incremento considerável de dormidas na região. Deve 

considerar um plano de comunicação, articulado com a marca da Região, com particular incidência na presença digital. 
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 Ação B – Roteiros Temáticos 

Desenvolvimento de rotas ou itinerários integrados nas áreas de intervenção definidas, de caracter intermunicipal ou 

regional, que tenham como objetivo o reforço da atratividade turística. As ações devem configurar atividades que 

promovam a sustentabilidade do produto turístico, como sejam espaços de interpretação, sinalética e serviços de apoio 

e visitas orientadas. Integração de realização de estudos de investigação assentes nos recursos a trabalhar e o 

desenvolvimento de um plano de comunicação específico, devidamente articulado com a estratégia de marca da 

Região. 

 Ação C – Capacitação 

Prevê o desenvolvimento de um programa de reforço da capacitação das entidades públicas, do intermunicipalismo e 

do trabalho em rede na área do turismo e de desenvolvimento do potencial e das competências dos respetivos técnicos 

que estarão envolvidos no desenvolvimento e concretização de cada uma das operações. 

 Ação D – Monitorização e Acompanhamento 

Prevê o desenvolvimento de um programa de monitorização e acompanhamento que permita a aferição de resultados e 

impactos de acordo com os indicadores estabelecidos para as operações.  

 

VI. Capacitação dos Recursos Humanos 

As Câmaras Municipais dos municípios que constituem a CIM RC contam com a colaboração de cerca de 4722 

trabalhadores/as (Fonte: Câmaras Municipais através do Balanço Social 2015). 

Estas desempenham as suas atividades com o objetivo de obterem índices de satisfação elevados, prestando um 

serviço de qualidade às populações que possibilite, simultaneamente, a máxima rentabilização dos recursos 

disponíveis. Para além deste objetivo, visam a criação de condições motivadoras para os seus profissionais em que 

sobressaia um esforço no sentido de dignificar o desempenho das suas funções, visando sempre a melhoria das 

condições de vida das populações e o desenvolvimento económico, social e cultural do Concelho. 

Tendo em conta que a modernização da Administração Pública passa necessariamente pela qualificação da prestação 

de serviço público, envolvendo a formação dos colaboradores que prestam diretamente serviços às empresas e aos 

cidadãos e o reforço das competências dos recursos humanos, na candidatura “Região de Coimbra 2.X” serão 

identificadas um conjunto de ações de formação, enquadráveis na Prioridade de Investimento 11.1 “Reforço da 

capacidade institucional das autoridades públicas e das partes interessadas e da eficiência da Administração Pública, a 

fim de realizar reformas, legislar melhor e governar bem”, que serão alvo de uma candidatura própria a submeter em 

2017. 
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VII. Formação de Públicos Estratégicos “Região de Coimbra, Formar para a Igualdade” 

A candidatura "Região de Coimbra, Formar para a Igualdade", submetida ao Aviso do Concurso n.º POISE-36-2015-20 

- Formação de Públicos Estratégicos, apresenta-se como uma aposta intermunicipal liderada pela CIM RC e assumida 

pelos 19 municípios que a compõem, com o intuito de qualificar os/as trabalhadores/as das câmaras municipais, cuja 

atividade possa ter impacto na consolidação da perspetiva da igualdade de género nas suas diferentes manifestações. 

A CIM RC submeteu a candidatura, em julho de 2016, tendo uma duração prevista de 12 meses e um investimento total 

de € 82.784,22. Se a candidatura for aprovada, será cofinanciada pelo Programa Operacional Inclusão Social e 

Emprego (PO ISE) e pelo Fundo Social Europeu (FSE), num valor estimado de € 70.366,59. 

Em suma, o projeto “Região de Coimbra, Formar para a Igualdade” é composto por 10 cursos, 19 ações de formação e 

abrangendo o total de 276 formandos/as, nas seguintes áreas: 

a) Formação de Públicos Estratégicos para obtenção de especialização em Igualdade de Género; 

b) Formação de Profissionais na área da violência doméstica; 

c) Formação em Orientação Sexual e Identidade de Género; 

d) Formação de Profissionais na área da Violência Doméstica - Intervenção com vítimas Particularmente 

Vulneráveis; 

e) Plano Nacional de ação para implementação da Resolução do Conselho de Segurança das Nações Unidas 

1325. 

 

VIII. Fomento da Cidadania da Administração Local 

As CIM possuem um conjunto de atribuições, das quais se salienta a gestão da articulação entre os municípios e os 

serviços da administração central, nas seguintes áreas: formação profissional, redes de equipamentos públicos, 

promoção do desenvolvimento económico, social e cultural. 

Na sequência da abertura do aviso n.º 02/SAMA2020/2016, destinado a investimentos direcionados para Sistemas de 

Apoio à Modernização e Capacitação da Administração Pública, as Comunidades Intermunicipais da Região de 

Coimbra, de Terras de Trás-os-Montes e do Baixo Alentejo estão a desenvolver esforços conjuntos, sendo candidatos 

ao aviso com o projeto “FOCAL - Fomento da cidadania na administração local - uma abordagem multiregional”. 

Submetida em 29 de julho de 2016, a candidatura encontra-se em análise pelos serviços técnicos do Programa 

Operacional Competitividade Internacionalização (PO CI).  

Este projeto multiregional, inscreve como objetivos: 
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a) A resposta, em termos inovadores, a problemas comuns, que igualmente se colocam noutras CIM’s e, para os 

quais se podem encontrar boas práticas suscetíveis de serem transversalmente adotadas; 

b) A partilha de conhecimentos e de boas práticas que, devidamente analisadas, possam proporcionar respostas 

eficazes e eficientes às especificidades de cada uma das CIM’s envolvidas; 

c) A adoção de boas práticas recomendadas no Simplex + 2016, adaptadas à realidade das autarquias e às 

necessidades das CIM’s em causa; 

d) Acrescentar valor à relação entre as autarquias e os seus munícipes e outras partes interessadas a partir dos 

resultados alcançados por cada CIM. 

Para prossecução dos objetivos a operação concebida assenta nos seguintes pilares: 

1. Otimização da interface com os cidadãos e outras partes interessadas, suportada por tecnologias da 

informação adequadas;  

2. Otimização das condições de segurança informática, das boas práticas tecnológicas e da continuidade das 

atividades suportada quer por intervenções na tecnologia, quer na adoção sistemática das melhores práticas;  

3. Reforço da capacitação dos recursos humanos, dirigentes e não dirigentes, para dominarem e explorarem, no 

seu máximo potencial, as soluções tecnológicas e organizacionais a implementar. 

 

IX. Sistemas de Apoio a Ações Coletivas - SIAC 

O sistema de apoio a ações coletivas é complementar, a montante e a jusante, do sistema de incentivos diretamente 

orientado para as empresas e visa potenciar os seus resultados e a criação ou melhoria das condições envolventes, 

com particular relevo para as associadas a fatores imateriais de competitividade de natureza coletiva, que se 

materializem na disponibilização de bens coletivos ou públicos capazes de induzir efeitos de arrastamento na 

economia, pelo que só podem ser abrangidos por este instrumento os projetos que, cumulativamente, assegurem as 

seguintes condições: 

a) Evidenciar uma natureza coletiva, abrangente e não discriminatória que possa responder a riscos e 

oportunidades comuns de um conjunto alargado de empresas; 

b) Garantir a ampla publicitação dos seus resultados, complementada por ações de demonstração e 

disseminação; 

c) Assegurar a disponibilização livre e universal de todos os bens e serviços produzidos, sem benefício particular 

para qualquer entidade. 

Esta medida encontra-se disponível quer a nível nacional, através do Programa Operacional Competitividade e 

Internacionalização (PO CI), quer a nível regional, no Programa Regional Centro 2020.  
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A CIM RC está apostada na concretização de uma estratégia de apoio ao investimento e à competitividade, geradora 

de uma nova dinâmica de apoio às empresas existentes, ao empreendedorismo, à criação de empresas, capaz de 

rejuvenescer a estrutura empresarial e qualificar o crescimento da economia regional. 

Desta forma, é pretensão da CIM RC, promover candidaturas nas áreas abrangidas por esta medida, nomeadamente 

na área da promoção do espírito empresarial, da internacionalização e da qualificação, quer individualmente, quer em 

co promoção com outras entidades, através do estabelecimento de protocolos. 

 

X. Redes de Defesa da Floresta Contra Incêndios em Terreno Não Privado  

Na sequência da publicação, pelo POSEUR, do Aviso para Apresentação de Candidatura POSEUR-10-2016-67 relativo 

à “Instalação de Redes de Defesa da Floresta Contra Incêndios, em Terrenos Não Privados – 3º Aviso”, que se 

enquadra na Prioridade de Investimento 5.2 – Promoção de Investimentos para abordar riscos específicos, assegurar a 

capacidade de resistência às catástrofes e desenvolver sistemas de gestão de catástrofes, a CIM RC encontra-se a 

preparar uma candidatura intermunicipal.  

Este projeto decorre do aumento da probabilidade de ocorrência de incêndios florestais, potenciado pelas alterações 

climáticas, que implica uma maior exigência da capacidade de intervenção no combate a estes fenómenos, os quais 

têm causado avultados danos ambientais, patrimoniais e a perda de vidas humana, que urge intervir no domínio da 

redução dos incêndios florestais, no qual se incluem os investimentos destinados ao reforço da instalação de redes de 

defesa da floresta contra incêndios. 

A candidatura poderá vir a integrar tipologias de investimentos como a abertura de redes primárias e secundárias de 

faixas de gestão de combustível, a abertura de mosaicos de parcelas de gestão de combustível e a construção de rede 

viária florestal de acesso a pontos de água de 1.ª ordem, estando previsto que cada município seja responsável pelas 

intervenções no seu território, sendo a CIM RC responsável pela gestão e acompanhamento da operação. 

 

XI. Projetos Europeus 

A CIM RC propõe-se a integrar projetos europeus que possam vir a merecer o apoio de através de programas 

comunitários como os Programas Interreg (Europe, Sudoe, Espaço Atlântico), Programa LIFE, Horizon 2020, URBACT 

III, entre outros e que demonstrem constituir oportunidades de desenvolvimento para o território da CIM RC. 

A par destes projetos, a Comissão Europeia lançou a Iniciativa Urban Innovative Actions (UIA) com o fim de identificar e 

testar novas soluções que abordem questões relacionadas com o desenvolvimento urbano sustentável e sejam 

relevantes a nível da União. 
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Assim, o objetivo primordial da Iniciativa UIA é disponibilizar às autoridades urbanas, em toda a Europa, espaço e 

recursos para testarem ideias arrojadas e ainda não comprovadas que visem resolver desafios interligados, e 

experimentar de que modo respondem à complexidade da vida real. 

Para além destes a CIM RC desenvolverá esforços de captação de iniciativas e financiamento para o território da 

comunidade.  

 

XII. Outros Projetos Intermunicipais 

Conforme previsto estatutariamente, a CIM RC tem por fim a prossecução da promoção do planeamento e da gestão da 

estratégia de desenvolvimento económico, social e ambiental do território abrangido e a articulação dos investimentos 

municipais de interesse intermunicipal. Neste sentido, quer no âmbito do Portugal 2020 quer no âmbito de outros 

programas nacionais, a CIM RC propõe-se desenvolver projetos intermunicipais que visem o desenvolvimento dos seus 

municípios, consoante as oportunidades de investimento que possam vir a materializar-se em 2017.  

 

Eixo 3 – Reforço da Competitividade num Território Inclusivo e Sustentável 

I. Central de Compras Eletrónica 

A Central de Compras da CIM Região de Coimbra (CC-CIMRC) é uma referência a nível nacional apresentando 

indicadores de atividade únicos, quer a nível das entidades aderentes e utilizadores como de acordos quadro 

celebrados, adjudicações realizadas e das poupanças obtidas. 

Com um volume de adjudicações acumuladas superior a 40 milhões de euros, e poupanças de aproximadamente 5 

milhões de euros, a CC-CIMRC enfrenta o desafio típico em projetos de crescimento rápido, a consolidação. 

A consolidação da atividade da CC-CIMRC exige que, o ano de 2017, seja fértil em ações de sensibilização junto dos 

municípios que apresentem menores níveis de utilização e adaptação da oferta da Central de Compras às 

necessidades de investimento da região, mantendo a forte aposta na celebração de acordos quadro para satisfazer as 

despesas correntes transversais. 

A existência de um conjunto de entidades aderentes que ainda não optaram pelo recurso aos acordos quadro da CC-

CIMRC, deverão merecer o maior destaque nas ações a desenvolver, assegurando que todos os municípios beneficiem 

das poupanças financeiras diretas, resultado das reduções de preços e da eficiência processual. 

A adoção, nos próximos meses, de um novo código dos contratos públicos representa, igualmente, um desafio à central 

de compras, de forma a adaptar as suas práticas ao novo enquadramento legal, mas também conferir aos municípios a 

capacitação necessária à utilização dos acordos quadro celebrados pela CC-CIMRC. 
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Eixo 4 – Promoção do Território, Captação e Apoio ao investimento 

I. Promoção do Espírito Empresarial da Região de Coimbra 

A operação “Promoção do Espírito Empresarial - Comunidade Intermunicipal da Região de Coimbra”, aprovada no 

âmbito de uma candidatura realizada ao “Sistema de Apoio a Ações Coletivas” (Aviso n.º CENTRO-51-2015-01), é 

cofinanciada pelo Programa Regional Centro 2020 e pelo FEDER.  

A candidatura, com a duração de 24 meses, apresenta um investimento elegível de € 376.493,07, correspondente a 

uma comparticipação FEDER de € 320.019,11, com uma taxa de comparticipação de 85%. 

O principal objetivo, deste projeto, é a dinamização de iniciativas de deteção, de estímulo e de apoio ao 

empreendedorismo. 

O programa Empreendedorismo nas Escolas da Região de Coimbra, nasceu com o intuito de criar uma cultura 

empreendedora, promover o espírito de iniciativa, de cooperação e criatividade, permitindo aos jovens em idade escolar 

uma experiência real na área do empreendedorismo. 

No ano letivo 2016/2017 o programa irá ser alargado às escolas do 1.º ciclo do ensino básico, uma vez que é nesta 

altura que a personalidade e a consciência das crianças adquirem contornos mais precisos e começam a explorar a sua 

individualidade. Começa aqui a necessidade de apoiar e incentivar aptidões, iniciativas e valores inerentes à criança, 

respeitando, no entanto, a sua individualidade.  

No que diz respeito às turmas do 3.º ciclo, será implementada a iniciativa “Expo Empresas”. As turmas serão desafiadas 

a criar a sua própria empresa tendo em consideração as características territoriais do seu município de forma particular 

e da Região de Coimbra de forma alargada, tendo os alunos como respetivos empresários. A nível de ensino 

secundário e profissional, irá manter-se o concurso de ideias de negócio. 

A CIM RC irá através da 4ª edição do programa “Empreendedorismo nas Escolas da Região de Coimbra”, continuar a 

sua missão de desenvolver uma região inovadora, criativa, comprometida e competitiva, reconhecendo e valorizando o 

mérito dos jovens e da comunidade escolar, como ferramenta essencial de desenvolvimento do tecido social, 

económico e empresarial do seu território. 

 

II. Organização e Participação em Feiras, Seminários e Outras Iniciativas Empresariais 

A CIM RC, enquanto entidade formadora acreditada pela Fundação Centro de Estudos de Formação Autárquica, tem 

como objetivo a conceção, organização e desenvolvimento de ações de formação, seminários, workshops e sessões de 

esclarecimentos, com vista a qualificação dos recursos humanos, a fim de contribuir para a modernização administrativa 

e desenvolvimento dos serviços.  
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Através de um funcionamento em rede, anualmente é realizado o diagnóstico de necessidades de formação 

intermunicipal. O público-alvo das ações desenvolvidas são trabalhadores/as com vínculo laboral à CIM RC e/ou aos 

seus municípios associados.  

Ao longo do ano de 2017 prevê-se igualmente a participação em feiras e eventos expositivos, de cariz promocional, 

temático e institucional, de âmbito nacional e internacional. 

Considerando o histórico de participações em eventos desta tipologia, entendem-se como expectáveis, as seguintes 

participações: 

 Bolsa de Turismo de Lisboa e eventos de âmbito nacional. Trata-se, no caso da Bolsa de Turismo de 

Lisboa, do evento nacional que continua a reunir os principais agentes do setor do turismo, com públicos 

definidos, e existindo já histórico de participação, em cooperação, em edições anteriores. Não obstante, 

poderão ser considerados outros eventos de âmbito nacional que contribuam para o posicionamento da 

Região junto dos mercados em causa. 

 Feiras regionais e municipais. Consideram-se os eventos de iniciativa municipal e regional que, pelo seu 

contexto e pertinência, consubstanciem momentos de relevância para a presença institucional e/ou 

promocional da Região de Coimbra a diversas escalas. 

 Feiras internacionais e eventos de nicho. Atendendo a uma clara necessidade de afirmação do território da 

Região de Coimbra e complementarmente aos projetos de estruturação dos seus produtos turísticos âncora 

será pertinente a presença nos circuitos internacionais para promoção dos ativos regionais, nomeadamente no 

que ao turismo de natureza e património cultural dizem respeito. Da mesma forma, eventos direcionados para 

públicos mais específicos, nomeadamente promovidos pela CIM RC, são iniciativas que, de acordo com o seu 

potencial de captação e impacto no território, poderão constituir importantes contributos para a consolidação 

da estratégia prevista para a valorização do património natural e cultural e para a promoção turística da Região 

de Coimbra. 

 Outros eventos de cariz institucional, em que a CIM RC participa ou é convidada a participar, sendo um 

contributo importante para a comunicação e divulgação dos projetos desenvolvidos nas diversas áreas de 

intervenção. 

 

Eixo 5 – Descentralização e Delegação de Competências 

I. Autoridade dos Transportes 

De acordo com o previsto estatutariamente cabe à CIM RC assegurar a articulação das atuações entre os municípios e 

os serviços da Administração Central, na área de mobilidade e transportes. A Lei n.º 52/2015, de 9 de junho aprovou o 

Regime Jurídico do Serviço Público de Transporte de Passageiros e revoga a Lei n.º 1/2009, de 5 de janeiro, e o 
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Regulamento de Transportes em Automóveis (Decreto n.º 37272, de 31 de dezembro de 1948), veio consagrar a CIM 

RC como autoridade de transportes, com competência na definição dos objetivos estratégicos do sistema de 

mobilidade, o planeamento, a organização, a operação, a atribuição, a fiscalização, o investimento, o financiamento, a 

divulgação e o desenvolvimento do serviço público de transporte de passageiros, quanto aos serviços públicos de 

transporte de passageiros intermunicipais. 

Para além destes, também os municípios, que a referida Lei consagra como autoridades de transportes competentes 

quanto aos serviços públicos de transporte de passageiros municipais, poderão delegar na CIM RC as suas 

competências, o que já ocorreu para alguns municípios.  

Pese embora até ao momento ainda não se tenha verificado a realização de despesa associada à autoridade de 

transportes e que não estejam ainda totalmente clarificados os mecanismos de financiamento da sua atividade, prevê-

se que o ano de 2017 seja o ano de entrada em velocidade de cruzeiro da CIM RC nesta área. 

 

II. Autoridades Urbanas 

No âmbito do Programa Operacional Regional do Centro – Centro 2020, os municípios de nível superior que integram o 

território da CIM RC (Cantanhede, Coimbra, Figueira da Foz e Oliveira do Hospital) apresentaram os respetivos Planos 

Estratégicos de Desenvolvimento Urbano (PEDU). Os contratos de subvenção global e delegação de competências 

celebrados entre a AG e os municípios preveem que estes, enquanto Autoridades Urbanas, assumam um conjunto de 

competências no ciclo de vida de operações enquadradas ao abrigo dos PEDU. No entanto, está também prevista a 

possibilidade das Autoridades Urbanas delegarem as suas competências na AG ou nos Organismos Intermédios nas 

CIM. Pese embora este processo ainda não esteja ainda totalmente negociado e formalizado entre as partes 

envolvidas, prevê-se que parte dos referidos municípios possam delegar as suas competências no âmbito dos referidos 

contratos na CIM RC, o que, a verificar-se, se materializará em 2017. 

 

III. Proteção Civil 

Conforme o previsto nos seus estatutos, cabe à CIM RC assegurar a articulação das atuações entre os municípios e os 

serviços da Administração Central, na área de segurança e proteção civil. 

Ao longo deste documento foram já apresentados vários projetos que a CIM RC tem vindo a preparar e a desenvolver 

na área de proteção civil e que materialização em 2017, como são exemplos o Plano Intermunicipal de Gestão de 

Riscos, as Ações Inovadoras para a prevenção e Gestão de Riscos e a instalação de Redes de Defesa da Floresta. 

Nesta sequência, e tendo presente o atual quadro de discussão de delegação de competências da administração local 
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nas comunidades intermunicipais que incide também na área da proteção civil, prevê-se, em 2017, o reforço da 

atividade da CIM RC nesta área.  

 

IV. Florestas 

De forma análoga ao desenvolvido no ponto anterior, e tendo em conta o atual quadro de discussão de delegação de 

competências da administração local nas comunidades intermunicipais, prevê-se também, em 2017, o reforço da 

atividade da CIM RC num dos setores mais importantes para o desenvolvimento económico, social e ambiental 

sustentável do seu território, o sector florestal.  

 

V. Outras Competências 

A CIM RC deve estar preparada para celebrar com o Governo ou com outras entidades protocolos, visando a execução 

de projetos-piloto de transferência de competências da administração central para a escala municipal. 
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7. ENQUADRAMENTO FINANCEIRO 

 

7.1. POLÍTICA ORÇAMENTAL 

Tal como referido anteriormente, a presente proposta das Opções do Plano e Orçamento para 2017 foi elaborada nos 

termos do POCAL, mantendo-se portanto os classificadores económicos da despesa e da receita, os mapas financeiros 

orçamentais e as regras previsionais que servem aquele diploma. 

Este Orçamento é também o terceiro a ser elaborado na vigência da Lei que define o regime financeiro da 

administração local, Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro e nos termos das normas consagradas na Lei de 

Enquadramento Orçamental (Lei n.º 151/2015, de 11 de setembro). 

Nestes termos, os princípios e regras orçamentais aplicáveis às entidades intermunicipais encontram-se regulados em 

três diplomas legais, para além das disposições que anualmente são consagradas na Lei de Orçamento de Estado, ao 

abrigo do princípio da solidariedade nacional recíproca. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Importa salientar que a proposta agora apresentada foi elaborada sem ainda ter sido conhecida a proposta de lei do 

Orçamento de Estado para 2017. 

Na sua execução, para além do cumprimento dos princípios inerentes à realização da despesa nos termos da lei em 

vigor, a utilização das dotações orçamentais terá de ser, de uma forma imperativa, enquadrada numa lógica de “Fundos 

Disponíveis”, bem como a aprovação dos projetos, pelo que o evoluir da arrecadação da receita marcará 

inequivocamente a execução da despesa. 
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7.2. RECEITA 

A Receita da Comunidade Intermunicipal para 2017, em cumprimento dos artigos 68.º e 69.º da RFALEI, provém 

essencialmente das seguintes fontes de financiamento: 

 Transferências do Orçamento do Estado  

Foi considerado como receita o montante aprovado no Orçamento do Estado de 2016, de acordo com a regra 

previsional do POCAL 2. 

 

 Quotização dos Municípios  

Tendo presente o disposto no artigo 68.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro na sua atual redação e as necessidades 

de financiamento que constam da presente proposta de orçamento para 2017, importa definir as comparticipações dos 

municípios para o referido ano, relativamente ao valor das quotizações. 

Tendo em conta que a sustentabilidade financeira da CIM RC é um fator crítico de sucesso como entidade ao serviço 

dos municípios associados e considerando as suas crescentes áreas de atuação em função das suas atribuições e 

competências definidas por lei, assim como no que se refere aos novos desafios alicerçados na concretização do Pacto 

e em outras oportunidades de apoio a projetos e iniciativas, propõe-se a manutenção e dos valores aprovados no 

orçamento de 2016 para a quotização dos municípios. 

Assim sendo, tendo em conta a manutenção dos valores, o montante a receber pelas quotas anuais para 2017 será de 

€ 250.000,00. 

Os métodos de cálculo mantêm-se inalterados: 

1. Componente Fixa: resulta do cálculo do valor das quotas dos Municípios de forma igualitária, de modo a que a 

receita obtida seja aproximadamente de 50% da receita anual a obter; 

2. Componente Variável: resulta da indexação dos restantes 50% da receita, de acordo com a percentagem do 

número de eleitores de cada município associado. 

 

 

 

                                                             
2 De acordo com o número 2 do artigo 69.º da RFALEI, irá ainda acrescer a este valor ainda um montante para distribuição em função do ISDR resultante da dedução 

de 0,25 % do montante do FEF, determinado nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 25.º e de 0,25 % do montante que caiba a cada município por via da 
participação variável de IRS, nos termos do n.º 1 do artigo 26.º. Como não está apurado à data, o mesmo não foi considerado. 
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 Comparticipação Financeira dos Municípios em Projetos Intermunicipais  

Para a imputação da componente financeira dos projetos intermunicipais a suportar pelos municípios que integram a 

CIM RC, será utilizado sempre que possível, o critério do Índice de Coesão territorial, nos termos da deliberação do 

Conselho Intermunicipal de 24 de maio de 2015. 

Nos casos em que tal não seja possível, será supletivamente aplicado o critério de imputação total, de acordo com 

os bens e serviços efetivamente prestados e suportados pela CIM RC. 

Os projetos de caráter supramunicipal promovidos pela CIM RC, no âmbito da preparação do Portugal 2020, 

designadamente os referentes à operacionalização do Plano da Região de Coimbra, são comparticipados pelos 

Municípios, para a realização da componente nacional de financiamento em 15% do total da despesa elegível e para a 

realização da despesa não elegível, quando ocorrer, de acordo com o referido critério do Índice de Coesão Territorial. 

MUNICÍPIO QUOTA FIXA
% N.º DE 

ELEITORES
QUOTA VARIÁVEL

TOTAL da QUOTA 

ANUAL

DUODÉCIMOS/ Valor 

Mensal

(Opcional)

ARGANIL € 6.578,90 2,660% € 3.324,53 € 9.903,43 € 825,29

CANTANHEDE € 6.578,95 8,648% € 10.810,26 € 17.389,21 € 1.449,10

COIMBRA € 6.578,95 30,460% € 38.075,25 € 44.654,20 € 3.721,18

CONDEIXA-A-NOVA € 6.578,95 3,279% € 4.099,22 € 10.678,17 € 889,85

FIGUEIRA DA FOZ € 6.578,95 13,871% € 17.338,32 € 23.917,27 € 1.993,11

GÓIS € 6.578,95 0,913% € 1.140,64 € 7.719,59 € 643,30

LOUSÃ € 6.578,95 3,573% € 4.466,06 € 11.045,00 € 920,42

MEALHADA € 6.578,95 4,444% € 5.555,05 € 12.134,00 € 1.011,17

MIRA € 6.578,95 3,107% € 3.884,08 € 10.463,03 € 871,92

MIRANDA DO CORVO € 6.578,95 2,661% € 3.326,60 € 9.905,54 € 825,46

MONTEMOR-O-VELHO € 6.578,95 5,398% € 6.747,63 € 13.326,58 € 1.110,55

MORTÁGUA € 6.578,95 2,387% € 2.983,37 € 9.562,32 € 796,86

OLIVEIRA HOSPITAL € 6.578,95 4,495% € 5.618,80 € 12.197,74 € 1.016,48

PAMPILHOSA DA SERRA € 6.578,95 0,998% € 1.248,06 € 7.827,01 € 652,25

PENACOVA € 6.578,95 3,531% € 4.413,53 € 10.992,47 € 916,04

PENELA € 6.578,95 1,250% € 1.562,96 € 8.141,90 € 678,49

SOURE € 6.578,95 4,310% € 5.388,01 € 11.966,96 € 997,25

TÁBUA € 6.578,95 2,528% € 3.160,15 € 9.739,10 € 811,59

VILA NOVA POIARES € 6.578,95 1,486% € 1.857,49 € 8.436,43 € 703,04

Totais € 125.000,00 100,00% € 125.000,00 € 250.000,00
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O total do investimento na preparação do ITI foi de € 520.988,64, encontrando-se na presente data todo o investimento 

já realizado. O valor a ser financiado pelos municípios ronda os € 66.981,73. 

Relativamente a projetos relacionados com o Pacto de Desenvolvimento Regional, deverá também ser financiado pelos 

municípios o valor de € 1.591.324,28 em 2017 e € 1.601.949,55 em anos seguintes (2018-2020), na parte 

correspondente à não elegibilidade das despesas. 

No que se refere a outros projetos de nível supramunicipal, designadamente “Promoção do Espírito Empresarial da 

Região de Coimbra”; “Produtos Turísticos” e “Outros Eventos”, o total estimado para financiamento municipal é de € 

162.251,32 para 2017 e € 129.982,00 para anos seguintes. 

 

 

Assim, estima-se uma comparticipação financeira por parte dos municípios para 2017 de € 1.820.557,34 e de € 

1.731.931,55 para anos seguintes. 

Estudos de 

Preparação do ITI

ano 2017 ano 2017 anos seguintes ano 2017 anos seguintes ano 2017 anos seguintes total

Arganil € 2.720,51 € 77.948,13 € 79.152,14 € 8.145,69 € 6.551,26 € 88.814,33 € 85.703,40 € 174.517,73

Cantanhede € 4.108,30 € 118.806,96 € 119.529,34 € 11.227,04 € 8.819,26 € 134.142,30 € 128.348,60 € 262.490,90

Coimbra € 12.699,10 € 258.712,35 € 260.368,88 € 21.975,08 € 16.730,26 € 293.386,52 € 277.099,14 € 570.485,67

Condeixa-a-Nova € 3.141,56 € 64.054,46 € 64.411,25 € 7.020,75 € 5.723,26 € 74.216,77 € 70.134,51 € 144.351,28

Figueira da Foz € 7.502,24 € 152.868,12 € 153.817,92 € 13.843,74 € 10.745,26 € 174.214,09 € 164.563,18 € 338.777,28

Góis € 2.076,18 € 59.486,73 € 60.405,58 € 6.715,06 € 5.498,26 € 68.277,97 € 65.903,84 € 134.181,81

Lousã € 2.241,39 € 64.850,28 € 65.212,39 € 7.081,89 € 5.768,26 € 74.173,56 € 70.980,65 € 145.154,21

Mealhada € 2.268,93 € 65.646,10 € 66.013,52 € 7.143,03 € 5.813,26 € 75.058,05 € 71.826,78 € 146.884,83

Mira € 2.750,82 € 56.096,24 € 56.399,90 € 6.409,37 € 5.273,26 € 65.256,43 € 61.673,16 € 126.929,59

Miranda do Corvo € 1.977,05 € 57.210,39 € 57.521,49 € 6.494,96 € 5.336,26 € 65.682,40 € 62.857,75 € 128.540,16

Montemor-o-Velho € 4.251,27 € 86.655,78 € 87.163,49 € 8.757,07 € 7.001,26 € 99.664,11 € 94.164,75 € 193.828,87

Mortágua € 2.285,45 € 66.123,59 € 66.494,21 € 7.179,71 € 5.840,26 € 75.588,75 € 72.334,47 € 147.923,22

Oliveira do Hospital € 2.759,06 € 79.811,72 € 80.273,73 € 8.231,28 € 6.614,26 € 90.802,06 € 86.887,99 € 177.690,05

Pampilhosa da Serra € 3.680,78 € 75.036,79 € 75.466,92 € 7.864,45 € 6.344,26 € 86.582,03 € 81.811,18 € 168.393,21

Penacova € 2.423,13 € 70.102,70 € 70.499,88 € 7.485,40 € 6.065,26 € 80.011,22 € 76.565,14 € 156.576,37

Penela € 2.367,89 € 48.297,20 € 48.548,78 € 5.810,22 € 4.832,26 € 56.475,31 € 53.381,04 € 109.856,36

Soure € 3.977,75 € 81.085,03 € 81.555,54 € 8.329,10 € 6.686,26 € 93.391,88 € 88.241,80 € 181.633,68

Tábua € 2.208,35 € 63.895,29 € 64.251,03 € 7.008,52 € 5.714,26 € 73.112,16 € 69.965,29 € 143.077,45

Vila Nova de Poiares € 1.541,99 € 44.636,42 € 44.863,56 € 5.528,98 € 4.625,26 € 51.707,39 € 49.488,82 € 101.196,22

Totais € 66.981,73 € 1.591.324,28 € 1.601.949,55 € 162.251,32 € 129.982,00 € 1.820.557,34 € 1.731.931,55 € 3.552.488,89

Município

Operacionalização do Pacto 

para o Desenvolvimento e 

Coesão Territorial da Região 

de Coimbra

Outros Projetos 

Intermunicipais

Totais
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 Fundos Europeus Estruturais e de Investimento (FEEI)  
 

De acordo com projeção das candidaturas a aprovar em 2017, estima-se que o total dos FEEI disponíveis nos 

Programas PO Centro 2020 e nos PO Temáticos Nacionais ascenda a € 9.513.809,00. 

 

7.3. DESPESA 

O orçamento da despesa é composto essencialmente pela aquisição de bens e serviços correntes em € 9.728.180,00 e 

por aquisições de bens de capital em cerca de € 2.209.820,00. No que respeita à aquisição de bens e serviços 

correntes, destacam-se os valores inscritos para execução do Pacto para o Desenvolvimento e Coesão Territorial da 

Região de Coimbra (Eixo 2). 

No que respeita a aquisição de bens de capital, destacamos, com peso relevante, os projetos  “Sistema de Apoio à 

Modernização e capacitação da Administração Pública - Região de Coimbra 2.X”, “Eficiência Energética”, “Sistema de 

Monitorização de Riscos e Alertas - Ações Inovadoras”, “ Rede de Oferta Turística em Espaços Naturais”, “Inclusão 

Social e Emprego” e “Promoção do Sucesso Escolar e Redução e Prevenção do Insucesso e Abandono Escolar”. 

Também as despesas com pessoal têm alguma relevância, no valor de € 560.416,00, tendo os seus valores sido 

apurados de acordo com o Mapa de Pessoal proposto e tendo em conta as incertezas do Orçamento de Estado. 

Atualmente, a CIM RC conta com a colaboração de 9 trabalhadores na carreira de Técnico Superior, 3 dos quais em 

mobilidade e 2 na Carreira de Assistente Técnico, 1 igualmente em regime de mobilidade. Os trabalhadores que se 

encontram em mobilidade pertencem aos mapas de pessoal de municípios que constituem a CIM RC. Para o ano 2017 

encontram-se previstos postos de trabalho para eventuais consolidações de mobilidade e para provimento de lugares 

em contrato de trabalho a termo resolutivo na sequência de novas competências atribuídas à CIM RC. 

Ao nível das Grandes Opções do Plano, e tendo em conta os objetivos estratégicos definidos, as despesas distribuem-

se da seguinte forma: 

Objetivos Estratégicos Dotação Peso nas GOP  

Eixo 1 - Afirmação de Uma Identidade Regional € 152.380,00 1,3% 

Eixo 2 - Portugal 2020 e Outros Programas € 10.570.367,00 94,9% 

Eixo 3 - Reforço da Competitividade num Território Inclusivo e Sustentável € 77.660,00 0,6% 

Eixo 4 - Promoção do Território, Captação e Apoio ao Investimento € 270.980,00 2,4% 

Eixo 5 - Descentralização e Delegação de Competências € 330,00 0,00% 

Eixo 6 - Administração Geral € 65.177,00 0,5% 
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Apresenta-se abaixo, um quadro resumo da Despesa prevista: 

Despesa Montante 

Despesa Corrente € 9.728.180,00 

Despesas com Pessoal € 560.416,00 

Aquisição de Bens e Serviços € 9.130.754,00 

Outros € 37.010.00 

Despesa de Capital € 2.209.820,00 

Aquisição de Bens de Capital € 2.209.820,00 

 

7.4. ORÇAMENTO 

O orçamento da Comunidade Intermunicipal da Região de Coimbra para 2017 ascende a € 11.938.000,00, verificando-

se um aumento significativo em cerca de € 10.430.000,00, face a 2016. 

Se em 2016 estávamos em processo de conclusão do QREN e a iniciar o novo quadro para 2017, o estado de 

maturação do Portugal 2020 já permite inscrever e realizar despesa nesse âmbito. 

Como se poderá verificar da análise à estrutura orçamental refletida no quadro seguinte, encontra-se assegurado o 

cumprimento do princípio orçamental estabelecido no artigo 40.º do RJALEI, segundo o qual, o orçamento prevê as 

receitas necessárias para cobrir todas as despesas. 

Receita € 11.938.000,00 100% Despesa € 11.938.000,00 100% 

Corrente € 9.728.180,00 

 

81,50% 

 

Corrente € 9.728.180,00 

 

81,50% 

 

Capital € 2.209.820,00 18,50% Capital € 2.209.820,00 

 

18,50% 

 

 



 

 

 

 

 

ORÇAMENTO PARA 2017- MAPAS 
PREVISIONAIS  
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1. RESUMO DO ORÇAMENTO 
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2. ORÇAMENTO COMPLETO  
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3. RESUMO POR CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA 
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4. RESUMO DO ORÇAMENTO POR CAPÍTULO 
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5. ORÇAMENTO DA DESPESA COM GOP E EXTRA GOP 
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6. GRANDES OPÇÕES DO PLANO 
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7.ATIVIDADES MAIS RELEVANTES 
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8. PLANO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS 
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9. RESUMO ORÇAMENTAL DAS GOP 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 

 

Os Documentos Previsionais para 2017, da Comunidade Intermunicipal da Região de Coimbra, elaborados de acordo 

com o disposto no DL nº 54-A/ 99, de 22 de Fevereiro (que aprovou o Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias 

Locais - Pocal) e suas posteriores alterações legais, importam, tanto na Receita como na Despesa, em €11.938.000,00. 

Estes documentos serão presentes à reunião ordinária do Conselho Intermunicipal de 20 de outubro de 2016 e 

posteriormente à reunião da Assembleia Intermunicipal, para efeitos do disposto na alínea b), do artigo 84º do Anexo I 

da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro na sua atual redação. 

 

 

 

 

Coimbra, 14 de outubro de 2016 

 

O 1º Secretário Executivo Intermunicipal 

 

Jorge Miguel Marques de Brito 

 

 

 

Conselho Intermunicipal 

 

Aprovado por maioria / unanimidade 

Em ____ de ________________ de ______  

…………………………………………….. 

…………………………………………….. 

…………………………………………….. 

Assembleia Intermunicipal 

 

Aprovado por maioria / unanimidade 

Em ____ de ________________ de ______  

…………………………………………….. 

…………………………………………….. 

…………………………………………….. 



 

 

 

 

  



 

 

 

 

 
 
 
 
 

ANEXOS 
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ANEXO 1 - ÓRGÃOS DA COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DA REGIÃO DE COIMBRA 

De acordo com o previsto no artigo n.º 82º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro na sua atual redação, os 

órgãos da CIM RC são a Assembleia Intermunicipal, o Conselho Intermunicipal, o Secretariado Executivo Intermunicipal 

e o Conselho Estratégico para o Desenvolvimento Intermunicipal.  

 

Assembleia Intermunicipal 

A Assembleia Intermunicipal é constituída por membros de cada Assembleia Municipal, eleitos de forma proporcional de 

acordo com o número de eleitores que constituem cada Município e que se passam a indicar. 

Presidente Fernando Luís de Almeida Torres Marinho AM Coimbra 

Vice-Presidente Fernando dos Santos Antunes AM Penela 

Secretário José Maria Maia Gomes AM Cantanhede 

Representantes 

Luís da Silva Moreira Gomes AM Arganil 

Luís Miguel das Neves Campos AM Arganil 

Rui Martins Portugal AM Arganil 

Eugénio Tavares Fróis AM Arganil 

Adérito Ferreira Machado AM Cantanhede 

Abel Martins Carapêto AM Cantanhede 

Manuel Madeira Teixeira AM Cantanhede 

António Alberto Maló de Abreu AM Coimbra 

José Manuel Ferreira da Silva AM Coimbra 

Manuel Vaz Pires da Rocha AM Coimbra 

António Manuel Cabral Oliveira AM Coimbra 

Maria Ângela Duarte C. Pinto Correia AM Coimbra 

José António Oliveira Bandeirinha AM Coimbra 

Manuel Augusto Lopes Rebanda AM Coimbra 

João Filipe Leal AM Condeixa-a-Nova 

Nuno Manuel Mendes Claro AM Condeixa-a-Nova 

Maria João Ribeiro Simões AM Condeixa-a-Nova 

José Manuel Duarte Ventura AM Condeixa-a-Nova 

Francisco Nuno Costa de Melo Biscaia AM Figueira da Foz 
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Mário João Menezes Paiva AM Figueira da Foz 

José Manuel Pereira da Costa AM Figueira da Foz 

Carlos Manuel da Silva Rabadão AM Figueira da Foz 

Maria Adelaide Gaspar Gonçalves AM Figueira da Foz 

Luís Manuel Mendes Ribeiro AM Figueira da Foz 

Renato José dos Santos Vitorino AM Góis 

Miguel Luís Martins Alves Fortunato AM Góis 

Amândio José de Oliveira Torres AM Lousã 

Ana Paula Dias Neves Sançana AM Lousã 

João Pedro Ferreira Pereira de Melo AM Lousã 

Orlando António Lopes Ferreira AM Lousã 

Pedro Nunes AM Mira 

Rui Miguel dos Santos Terrível AM Mira 

Fernando de Jesus Regateiro AM Mira 

Paulo Jorge dos Santos Grego AM Mira 

Daniela de Melo Esteves Salgado AM Mealhada 

Isabel Dias Santiago AM Mealhada 

Artur Manuel S. dos Santos Dinis AM Mealhada 

Nuno Miguel Serveira de Melo AM Mealhada 

João Germano Mourato Leal Pinto AM Miranda do Corvo 

Maria de Fátima Simões R. do Vale Ferreira AM Miranda do Corvo 

Paulo Fernando da Costa Silva  AM Miranda do Corvo 

Celeste Pereira Dias Cardoso AM Miranda do Corvo 

Fernando Jorge dos Ramos AM Montemor-o-Velho 

Carlos Lucas Correia AM Montemor-o-Velho 

Ana Cristina Silva Jorge AM Montemor-o-Velho 

Luís Manuel Barbosa Leal AM Montemor-o-Velho 

Afonso Sequeira Abrantes AM Mortágua 

Alcina Maria Gomes Saraiva AM Mortágua 

José Manuel Matos Carvalho AM Mortágua 

Romão Afonso Pereira AM Mortágua 

Carlos Manuel Vieira Mendes AM Oliveira do Hospital 
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António Raúl Dinis Costa AM Oliveira do Hospital 

André Duarte Pereira AM Oliveira do Hospital 

José Ferreira da Cruz Loureiro AM Oliveira do Hospital 

Ricardo Miguel Vicente Serra AM Pampilhosa da Serra 

Jorge Miguel Neves Pires AM Pampilhosa da Serra 

Pedro Artur Coimbra AM Penacova 

Carlos Manuel Santos Sousa AM Penacova 

António Santos Simões AM Penacova 

Cristina Maria Nogueira Roma AM Penacova 

António Manuel Mendes Lopes AM Penela 

João Eduardo Dias Madeira Gouveia AM Soure 

Maria Fátima M. C. Nunes AM Soure 

Arlindo Rui Simões da Cunha AM Soure 

José Francisco Ferreira Malhão AM Soure 

Francisco Ivo de Lima Portela AM Tábua 

Rui Brito Pereira AM Tábua 

João Carlos Canotilho Lage AM Tábua 

Fernando Antunes Marques Macedo AM Tábua 

Ana Lara Henriques Damásio AM Vila Nova de Poiares 

Fernando Manuel Rosa Pedroso AM Vila Nova de Poiares 

 

Conselho Intermunicipal 

Nos termos definidos no artigo 88º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, o Conselho Intermunicipal (CI) é constituído 

pelos Presidentes das dezanove Câmaras Municipais dos Municípios que integram a CIM Região de Coimbra. Os 

trabalhos do Conselho Intermunicipal são dirigidos pelos seguintes elementos: 

 

Presidente do Conselho Intermunicipal Presidente CM Figueira da Foz João Albino Rainho Ataíde das Neves  

Vice-Presidente Presidente CM Arganil Ricardo João Barata Pereira Alves 

Vice-Presidente Presidente CM Oliveira do Hospital José Carlos Alexandrino Mendes 

Membros 

Presidente CM Cantanhede João Carlos Vidaurre Pais de Moura 

Presidente CM Coimbra Manuel Augusto Soares Machado 

Presidente CM Condeixa-a-Nova Nuno Miguel Martins Rondão Moita Costa 
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Presidente CM Góis Maria de Lurdes de Oliveira Castanheira  

Presidente CM Lousã Luís Miguel Correia Antunes 

Presidente CM Mira Raúl José Reis Soares Almeida 

Presidente CM Mealhada Rui Manuel Leal Marqueiro 

Presidente CM Miranda do Corvo António Miguel Costa Baptista 

Presidente CM Montemor-o-Velho Emílio Augusto Ferreira Torrão 

Presidente CM Mortágua José Júlio Henriques Norte 

Presidente CM Pampilhosa da Serra José Alberto Pacheco Brito Dias 

Presidente CM Penacova Humberto José Batista Oliveira 

Presidente CM Penela Luís Filipe da Silva Lourenço Matias 

Presidente CM Soure Mário Jorge da Costa Rodrigues Nunes 

Presidente CM Tábua Mário Almeida Loureiro 

Presidente CM V N Poiares João Miguel Sousa Henriques 

 

 

Secretariado Executivo Intermunicipal 

De acordo com o artigo 93º do Anexo I da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, na sua atual redação, o Secretariado 

Executivo Intermunicipal da CIM Região de Coimbra é constituído por um Primeiro-secretário Executivo Intermunicipal, 

Jorge Miguel Marques de Brito, aprovado à pluralidade de votos pelo Conselho Intermunicipal e aprovado em votação 

pela Assembleia Intermunicipal. 

 

Conselho Estratégico para o Desenvolvimento Intermunicipal 

O Conselho Estratégico para o Desenvolvimento Intermunicipal (Cedi), encontra-se plasmado do artigo 98.º do Anexo I 

da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, na sua atual redação. É um órgão de natureza consultiva destinado ao apoio ao 

processo de decisão dos restantes órgãos da CIM RC, anteriormente já apresentados. O Cedi é constituído por 

representantes das seguintes instituições, entidades e organizações com relevância e intervenção no domínio dos 

interesses intermunicipais:  

 

Entidade Representante 

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro Ana Abrunhosa 

Universidade de Coimbra João Gabriel Silva 

Instituto Politécnico de Coimbra Rui Antunes 
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Centro Hospitalar e Universitário de Coimbra José Martins Nunes 

Instituto Pedro Nunes  Maria Teresa Mendes 

Centro Distrital do Instituto de Segurança Social Ramiro Miranda 

Direção Regional de Agricultura e Pescas  Adelina Martins 

Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas Paula Sarmento 

Administração Regional de Saúde do Centro José Tereso 

Direção Regional de Cultura do Centro Celeste Amaro 

Serviços do Centro da Direção Geral de Estabelecimentos Educativos Cristina Oliveira 

Turismo Centro de Portugal Pedro Machado 

Deleg. Reg. do Centro do Instituto do Emprego e Formação Profissional António Alberto Costa 

Direção Regional da Administração da Região Hidrográfica do Centro Celina Carvalho 

Conselho Empresarial do Centro José Manuel Couto 

Direção Regional IAPMEI - Agência para a Competitividade e Inovação  Osória Miranda 

Direção Regional do Instituto Português do Desporto e da Juventude Catarina Durão 

Administração do Porto da Figueira da Foz Luís Manuel Barbosa Marques Leal 

União das Misericórdias Portuguesas Manuel de Lemos 

União para as Instituições Particulares de Solidariedade Social Horácio Santiago 

Cáritas Diocesana de Coimbra Luís Costa 

Comando Distrital da Polícia de Segurança Pública de Coimbra Francisco Pedro Teles 

Comando Territorial da Guarda Nacional Republicana João Paulo Seguro 

Comando Distrital de Operações de Socorro de Coimbra Carlos Luís Tavares 

Assoc. Beneficiários da Obra de Fomento Hidroagrícola do Baixo Mondego António Ferreira de Lima 

Associação Nacional de Escolas Profissionais José Luís Presa 

ADICES - Associação de Desenvolvimento Local Regina Lopes 

Associação de Desenvolvimento de Góis e da Beira Serra  Miguel Ventura 

Associação de Desenvolvimento Local da Bairrada e Mondego Mário Fidalgo 

Associação Terras de Sicó - Associação de Desenvolvimento David Leandro 

Associação de Desenvolvimento do Ceira e Dueça Luís Antunes 
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ANEXO 2 – ORGANIGRAMA 
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ANEXO 3 - MAPA DE PESSOAL 

         

  

Postos de Trabalho por atividade e por Cargos /Carreiras / Categorias/ 
 Número de Postos de Trabalho 

Designação 

Dirigente Técnico Superior Assistente Técnico 

Provido Por Prover Provido Por Prover Vínculo  Provido Por Prover Vínculo  

Divisão de Administração Geral 1     1 CTFPTI   1 CTFPTI 

Subtotal 1     1   1 

         

Designação 

Dirigente Técnico Superior Assistente Técnico 

Provido Por Prover Provido Por Prover Vínculo Provido Por Prover Vínculo 

Unidade de Coordenação Administrativa e 
Financeira      

1 2 CTFPTI 1 
    

Subtotal     1 2 1   

         

Designação 

Chefe de Equipa Técnico Superior Assistente Técnico 

Provido Por Prover Provido Por Prover Vínculo Provido Por Prover Vínculo 

Estrutura de Planeamento, Projetos e 
Gestão de Fundos de Apoio 

(Equipa Multidisplinar)     

1 
1 CTFPTI 

      2 CTFPTR 

Subtotal     1 3     

         

Designação 

Chefe de Equipa Técnico Superior Assistente Técnico 

Provido Por Prover Provido Por Prover Vínculo Provido Por Prover Vínculo  

Estrutura de Apoio Técnico 
(Equipa Multidisplinar) 

1   4 1 CTFPTR       

Subtotal 1   4 1     

      
      

Designação 

Chefe de Equipa Técnico Superior Assistente Técnico 

Provido Por Prover Provido Por Prover Vínculo Provido Por Prover Vínculo  

Estrutura de Mobilidade, Transportes e 
Equipamentos  

(Equipa Multidisplinar)       

1 CTFPTI 

      1 CTFPTR 

Subtotal       2     

         
TOTAL  2 0 6 9 1 1 

Legenda:  

                          CTFPTR - Contrato de Trabalho em Funções Públicas a Termo Resolutivo 

                       CTFPTI - Contrato de Trabalho em Funções Públicas por Tempo Indeterminado 
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ANEXO 4 – RESPONSABILIDADES FINANCEIRAS RESULTANTES DE COMPROMISSOS 

PLURIANUAIS 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

Jorge Miguel Marques de Brito, 1.º Secretário Executivo Intermunicipal da CIM RC, declara que, para efeitos do 

disposto no n.º 3 do artigo 42.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro na sua atual redação, o total das 

responsabilidades Financeiras resultantes de compromissos plurianuais ascende a: 

 

PERÍODO Total de Compromissos Plurianuais 

Ano 2017 € 197.787,68 

Ano 2018 € 47.632,82 

Ano 2019 € 20.299,78 

TOTAL € 265.720,28 

 

 

 

Por ser verdade, passo a presente declaração que vai ser assinada por mim e autenticada com o Selo Branco, em uso, 

na Comunidade Intermunicipal da Região de Coimbra. 

 

 

Coimbra, 14 de outubro de 2016 

 

O 1.º Secretário Executivo Intermunicipal 

Da CIM Região de Coimbra 

 

Jorge Miguel Marques de Brito 
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ANEXO 5 – DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE ENTIDADES CONTROLADAS 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Jorge Miguel Marques de Brito, 1.º Secretário Executivo Intermunicipal da CIM RC, declara que, para efeitos do 

disposto no n.º 2 do artigo 42.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, a Comunidade Intermunicipal da Região de 

Coimbra não detém participações em quaisquer entidades. 

 

Por ser verdade, passo a presente declaração que vai ser assinada por mim e autenticada com o Selo Branco, em 

suso, na Comunidade Intermunicipal da Região de Coimbra. 

 

Coimbra, 14 de outubro de 2016 

 

 

 

 

O 1.º Secretário Executivo Intermunicipal 

Da CIM Região de Coimbra 

 

Jorge Miguel Marques de Brito 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


